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ANNCINcins.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça e Negoolos

Interiores
Por decretos de 28 do raez findo:
Foram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE S. PA.U1.0

Comarca da Capital

1 0 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante. o major So-

crates Brazi/eiro.
Estado-maior—Major fiscal, José Meirelles ;
Tenente-secretario, João Baptista Cardoso.
l a companhia—Capitão, o tenente José Ver-

gueiro Steidel;
Tenente, o alferes Verissimo Augusto da.
loria ;
Alferes, Celso Aniaral e Nilo Costa.

. 2° companhia—Capitão, Antonio Prado Ju-
n\Aior ;	 k

Tenente, João Corrêa de Moraes Junior ;
Iteres, Guilherme Alvares Rubião e Sylvio

de Campos.
companhia—Capitão, o tenente Antonio

J é Lopes Rodrigues Filho ;
Tenente, Arthur Vergueiro Machado ;

lferes, Luiz Ribeiro de Carvalho e Enrico
Simas de Macedo.

401 companhia — Capitão, Pedro Carlos Mo-
line!;

Tenente, José Francisco de Oliva ;
Alferesjrancisco da Cunha Alves e José

Novaes .Baireto.	 . **
2° batalhão de infantaria	 .

Estado-maior—Tenente quartel-mestre, Ha-
Toldo Carlos de Aruda Amaral.

1' companhia — Capitão, João Baptista da
Rocha ;

Tenente, José Vieira de Souza Coelho ;
Alferes, Wa/domiro de Oliveira e Joaquim

Mariano Silvado.

2e companhia—Capitão, João Eduardo de
Freitas

Tenente, Arthur Barros;
Alferes, Sergio Cesláu de Moura e Alfredo

Naxará.
3' companhia—Capitão, Alfredo Lima ;
Tenente, Pedro Blumer Junior ;
Alferes, Nelson Carneiro da Silva Braga e

João Baptista Moreira e Silva.
40 companhia—Tenente, Pedro Rocha ;
Alferes, Joaquim Mariano de Oliveira e

Carlos Schoen.
Foram transferidos:
Do 1° para o 3° batalhão da mesma arma,

na capital do dito Estado de S. Paulo:
l s companhia—Tenente Avelino Lopes de

Oliveira
Alferes Alfredo Hauzen Coutinho.
2e companhia — Tenente João de Arruda

Leite Penteado Junior.
3 4 companhia — Alferes Emilio Alves de

Vasconcellos.
4s companhia — Capitão Custodio Joaquim

do Prado ;
Aleires Antonio Sanes Nogueira e José

Guedes Pinheiro.
Da 2° companhia do 1° batalhão de infan-

taria para o cargo de ajudante de ordens da
1 0 brigada da mesma arma o capitão José
Maximo Pinheiro Lima.

—Por decretos de 3 do corrente, foram per-
doados os seguintes réos:

Abillo Rodrigues
'
 das penas que lhe foram

impostas, em 26 de dezembro de 1898 e 27 de
julho de 1899,polo juizo federal desta secção,
como incurso no grão maximo dos arts. 241
e 250, combinado este com o art. 247 do Co-.
digo Penal, e que deveriam terminar em 7 de
dezembro de 1906;

Martinho Bispo, do resto da pena de prisão
ventilar, que lhe foi imposta pelo Tribunal
do Jury desta Capital, em 1 de abril de 1897,
como incurso nos arts. 124. e 1°, e 303 do Co-
digo Penal, e que deveria terminar em 24 de
julho proximo futuro;

Reynard Walter, da pena de multa de
20 0/s do valor do objecto furtado a que foi
eondemnado pelo tribunal do jury desta Ca-
pital, como incurso no art. 330 § 4° do Codigo
Penal, visto já ter cumprido a de tres annos
de prisão cellular;

Luiz Monteiro Canario, de menor idade, do
resto da pena de quatro annos de prisão ace-
lular, grão minimo do art. 294, e 2", combi-
nado com o art. 65 do Codigo Penal, que lhe
foi inaposta pelo Tribunal do Jury desta Capi-
tal, em 20 de julho de 1899, e que deveria
terminar em 7 de maio de 1902.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça e Negocias
Interiores

O Ministro de Estado da Justiça e Nego-
cios ltiteeiores, em nome do Presidente da
-Republica

Tendo em vista a noticia official do appa-
recimento da peste bubonica em Porto•Said,
resolve

1°, declarar infeccionada a cidade de Porto-
Said e infeccionado o respectivo porto;

2°, declarar suspeitos os portos do. Canal
de Suez e o de Damietta, no Me.literraneo.

Capital Federal, 7 do maio de 1000.—
Epitacio Pessoa.

Expediente de 1 de maio de 1900

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi autorizado o director do Instituto Ben-
jamin Constant a despender a quantia de
1:230$ com a acquisição de dous eboes e dons
saxophones para a banda de musica do mesmo
instituto, conforme solicitou em officio de 19
de abril proximo findo.

Expediente do 2 de maio de 1900

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi prorogada por 30 dias, com o venci-
mento que lhe competir na fôrma da lei, n.
licença em cujo goso se acha o director ti .
Escola de Minas, Dr. Archias Medrado, para
tratar de sua saude.

—Foi nomeado Manoel da Silva Bago par-.s
exercer interinamente o legar de Economo do
Instituto Benjamin Constant.

Expediente de 4 de maio de 1900

DIRECTORIA DA. JUSTIÇA

Concedeu-se ao coronel commandante
75, brgada de infantaria da guarda naeiona!
da comarca de Ouro Preto, no Estado do M:-
nus Geraes, Ignacio Burlamaqui, um anno de
licença, para tratar de negocios do seu inter-
esse, fera da Republica.—Enviou-se a por-
taria á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
no Estado de Minas Gemes.

—Communicou-se ao chefe de policia desta
Capital, para os fins convenieLites, que, em
officio n. 1.529, de 30 de abril ultimo, o in-
tendente geral da guerra declara que foram
fornecidos á guria nocturna da freguezia do
Santo Antonio 50 sabres, completos, a

—Reme lteram-se
Ao Ministerio das Relaçees Exteriores,

afim de ser encaminhada a .seu destino, a
carta rogatoria expedida pelo juiz da li' Pra-
tona ás justiças de Portugal, a requerimento
de D. Arilada Vieira Marques, para avaliação
e entrega de bens pertencentes ao inventario
de seu finado marido Manoel Joaquim Mar-
ques;

Ao juiz federal na secção do Pará, com
portaria de exequatur, da qual deverá sor
pago o salto competente, afim de ter o de-
vido andamento, sendo opportunamente de-
volvida, a carta rogatoria expedida peto juizo
de direito da comarca dos Arcos de Val.ele
Vez, em Portugal, ás justiças daquello Es.
tado, a requerimento do Dr. delegado elo pro-
curador regio, para citação do Joaquim José
da Cunha;

Para os fins indicados no art. `,50 do regula-
monto annexo ao decreto ti. .9.886, eie 7 de
março do 1888:

Ao juiz da l a Pretoria, o termo de obito,
lavrado a bordo d ) vapor iuglez La
relativo ao tripolante Rabert Taylor, de na-
cionalidade ingleza;

Ao governador do Estado das Alagoas, o
termo de obito do menor Alexandrino, na-
tural daquelle Estado;
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Aep;overnador do Estado do Rio Grande do
Norte, o termo de obito, lavrado a bordo do
paquete nacional Epirito Santo, relativo ao
passageiro 20 sargento do 39 0 batalhão de in-
fantaria João Baptista Ferreira Nobre, na-
tural daquelle Estado;

Ao general commandante superior da guar-
da nacional desta Capital, para os fins conve-
nientes e devidamente, apostillada, a patente
do alferes Fabricio Ferreira. das Neves.

DiRECTGIIIA DA. C n iNTA BILIDADE

Solioitavam-se ao Ministerio da Fazenda os
pagam I M tos:

De 2:840$850, vencimentos das praças re-
formadas da brigada p )licial;

De 120$, salario do servente do Tribunal
Civil e Criminal;

Do 60$, snlario do servente do Supremo
Tribunal Federal;

De 333$332, salarios dos serventes da Re-
partição da Policia;

De 1:250$, aluguel dos predios occnpados
pela Repartição da Policia;

De k 000$, transporte de enfermos e de
cadaveres;

De 250$, salarios dos serventes do Tri-
bunal do Jury ;

De 400$, gratificação do auxiliar da visita
do porto, Alarniro Mendes

De 550$, gratificações do pessoal admi-
nistrativo do Externato do Gymnasio, en-
carreaaclo dos exames de preparatorios ;

De 1:786$510, folhas das praças reformadas
do corpo de bombeiros

De 2:190$, tolhas dos guardas, serventes e
traballi R dores do Museu Nacional;

De 350$, aluguel da casa do director do
Internato do Gyinnasio e quantia destinada
a quebras do escrivão;

De 41.8, vencimentos do alferes coadjuvante
da l companhia do corpo de bombeiros, An-
tonio Pedro Domingues

De 2:680$, salarios dos serventes da Fa-
culdade de Medicina do Rio do Janeiro

De 1:200$, auxilio aos pretores para aluguel
das salas destinadas ris audiencias.

— Recammendou-se ao director geral de
sande publica que os laudos passados por
essa repartição deverão ser saltados pelos re-
querantes com estampilha de 300 réis, que
será i.lutilizada, de recordo com os ris. 24 e
25 do art. 19 do decreto n. 3.504, de 22 cio
janeiro ultimo.

— Providenciou-s para que seja escriptu-
rada, corno receita eventual da 'União, a
quantia de 1:172a4a0, recolhida. ao Thessuro
Federal pelo secretario da Directoria de Saude
Publica.

Minist(xio da Fazenna
Por titulos de 7 do corrente, foram nomea-

dos
• Eugen i o Luiz Muller, para o logar
fiscal dos impostos de consumo na 5, rir-
eumscrpção do Estado do Santa Catharina

Josa Barbosa de Andrade, para o logar de
fiscablo imposto do sal na 2s circuruscripção
do Estado de Sergipe.

Circular n..32—Minist /rio da Fazenda—Ca-
pital Fe levai, 7 de maio de 1900.

D eclaro aos Srs. chefes das repartições sub.
ora inalas a este Ministerio, para seu co-
nlweinv , nto e devidos eireitos, que a decisão

commissão arbitrai nas questõ-s que te-
nham de ser sulmiettidas ao Thesouro, na
asma ao art. 50 das instrucções approvadas
pelo (taci-ato n. 3.529, de 15 de dezembro
anuo proximo passado, não /lá aos emproa
gadoa que houverem levantado as mesmas
questões o direito de receberem desde logo as
multas impostas em virtude da.ciwilla de-
cisão. —Joaquim Murtinha

RECEBEDORIA.

Requerimentos despachados

Companhia Auxiliadora do Brazil. —Insere-
va-se, cobrando-se o salto devido.

Barradas & Sabino.—Inclua-se no lança-
mento.

Syndicos da fallencia de Fonseca & Figuei-
redo.—Deferido, de accordo com o parecer.

Luiz Marques de Gouveia.— Transfira-se.
Terra & Santos.—Archive-se.
Dr. Augusto Olympio Viveiros de Castro.

—Prove o direito de distracto por parto do
vendedor.

H. Robeetson.—Deferido, de accordo com o
parecer.

Joaquim Nunes.—Corrija-se o lançamento.
Bastos & Moreira. —Transfira-se.
Manoel Pereira Jorge. —Corrija-se o lança-

mento.
Antonio José de Carvalho Guimarães.—In-

sarava o predio em nome do vendedor, o que
feito, transfira-re.

A. Boniard & Comp.—Transfira-se.
Presciliana Julieta Ribeiro Fernandos.—

Idem.
Antonio Marcellino de Araujo.—Idem.
Maria Angelina Fornandes.—Idem.
John Willier. . —Idem.
Maria Joaquina de Souza Guimarães.—

Idem, de accordo com o parecer.
João Machado Cordovil .—Transfira-se.
Capitão-tenente Arthur de Sena Pinto.—

Idem, pagando o imposto em debito e a multa
de 20$000.

João Goncalves de Figueiredo. —Paga a
multa de 20g,,:, transfira-se.

José de Oliveira Gaspar .—Idern.
Empraza de Construcções Civis.—Revali-

dado o documento, confia-se o lançamento,
devendo a peticionaria requerer a restituição
em separado.

Antonio Maria Bello.—Rectifique-se a es-
criptura,, provando-se estar quite o predio do
vendedor, que não é o que consta da escri-
ptura.

Claudio Villar Santos. —Elimine-se.
Urbano Monteiro do Moraes.—Transfira-se

o predio, fazendo-se disso menção na escri-
pt mira.

Victorino Coelho de Carvalho.—Trans-
fira-se.

Manoel Antonio Pacheco Guimarães.—
Idern.

lNaranoe/ Francisco das Santos Carneiro.—
Idem .

José Barroso Carneiro.—Idem.
José Boroas Carneiro.-1dem.
Ignez Tainhota da Cunha.—Idem.
Gabriella Ferreira França.—Idem.
Francisco da Costa Miranda.—Idem.
Francisco Teixeira Bastos.—Idern.
Adriano Gonçalves. —Idem .
Antonio Pinto da Silva Junior.-1dem.
Antonio Moreira de Souza .—Idem
Orlando da Fonseca Rangel.—Idem.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 7 do corrente
Foram nomeados para commandar o cru-

zador Tiradentes o capitão-tanente Ray-
mundo José Ferreira do Valia e o aviso- flu-
vial Jutahy o 1 0 tenente José Fructuoso Mon-
teiro da Silva, e exonerados do comrnando
aviso fluvial Jutahy o capitão-tenente Ray-
mundo José Ferreira do Valia e do cruzador
Tirade”tes, n, seu pedido, o I° tenente José
Nunes Belfort Guimarães.

Foi exonerado do cargo de amanuense da
l a secção do Quartel-General o 1" tenente re-
formado capitão-tenente honorario Jorge
Saturnino de Menezes.

Requerimentos despachados

Nemesio de Seixas Cunha--Indeferido.
Alielard Gadret .—A' vista da informação,

indeferido.

Coronel Joaquim Silveira de Azevedo P1-
montei. —Idem.

Octavio Martins Rodrigues.—A' vista da
duvida sobre o sou estado de sande e já es-
tando completo o numero de aspirantes mar-
cado em lei, não posso deferir.

Companhia Lloyd Brazileiro.—Selle a re-
presentação.

Pedro Rodrigues Fortes.— Requeira ao
Congresso Nacional.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 4 do corrente, foi nomeado

medico adjunto do exeacito na guarnição do
Estado do Rio Grande do Sul o Dr. Octaviano
da Abreu Goulart.

— Por outra de 7 do corrente, concedeu-se
ao Dr. Pretextato Accioli de Lima a exone-
ração que pediu do logar da medico adjunto
do exercito.

111n••n•n	

Ministerio da Industrio, Viação e
Obras Publicas

,.».rectoria Garai (r txxatatrr'

Por portaria de 7 do corrente mez, foi de-
mittido o cidadão Euripides de Moraes \Ver-
nes do cargo do taleg,raphista do 3 1 classe da
Repartição Geral dos Telegraphos.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 7 do corrente, prorogou-se
por 30 dias, com vencimentos, na (Urina da
lei, a licença concedida pela directoria, da
Estrada de Ferro Central do Brazil ao con-
ferente de 3 1 classe da mesma estrada An-
tonio Angelo Pedroso Junior, para tratar de
sua sande.

Enpediente de 7 de maio de 1900

Communicou-se ao engenheiro fiscal da
Estrada do Ferro de Porto Alegre a Uru-
guayana, para os devidos effeitos, que, a vista
dos motivos allogados pela companhia arren-
dataria dessa via-ferrea, é permittido a
mesma companhia levar á conta de augmento
de capital a despeza que terá de fazer com o
amamento de numero de desvios na estação
de Santa Maria, imposta pelo movimento que
necessariamente trará a proxima abertura
do trecho de S. Gabriel a S. Sebastião.

Afim de que se possa conhecer do direito que
assiste ao pedido de pagamento da quantia
de 33:940$290, feito por Theophilo Coelho
Dias, como procurador de João Pare &Comp.,
cessionarios de Bernardo Pellegrini, por tra
balhos executados nos 30, 40 e 5° trechos d

secção da Estrada de Ferro de Porto Al
gre a Urtaguayana,na empreitada Drummo d
& Passos, solicitou-se do presidente do T i-
bu 18,1 de Contas providencias para que sejfom
devolvidos a este Ministerio—ao menos tt m-
porariamente—os documentos enviados aq da
Fazenda com o aviso n. 75, de 19 de ag sto
de 1898, relativos á apuração das conta da
referida empreitada, e que, segundo de lara
aquelle Ministerio, Se acham no 111.0SM tri-
bunal •

Requerimento despachado

Antonio de Andrade Araujo, pedindo ) a cal-
locação de uma penna de agua no predio que
possue no lugar denominado eVendinhaa á
margem daE straala de Ferro Rio do Ouro.—
I nde ferid o .

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Oscar de Siqueira Amazonas, ex-praticante
dos Correios do Districto Federal, pedindo
por certidão o motivo da sua exoneração.—
Dê-se a certidão pedida.
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Henrique Mario Faután, praticante dos Cor-
retos do A111820flas, pedindo tres mexes de
licença para tratar de sua sande.—Con-
cedo.

••nn••••••n•

ADMINISTRAça0 WS CORREIOS DO DISTRICT°
PEDERALE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 4 do corrente, foram con-
cedidos 15 dias de licença aos amanuenses
Amaro da Gama Machado e José João de Mi-
randa Nunes, para tratarem de sua sande.

SECÇÃO JUDICIÁRIA
C6rte de Appoliaelko

nego DA CAMARA CIVIL EM 7 DE‘MIA0 DE 1900
Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues

—Secretario, o .5 r. .Dr. Evaristo Gonzaga
Compareceram os Srs. desembargadoregGul-

lherme Cintra, Sonsa Pitanga, Salvador Mo-
nis e Lima Drummond.

Não houve julgamento por não estar com-
pleto o numero de Pica.

D/STRIBITIOES

Agravos de petialto

•N. 978 — Aggravanteti. Silva & Comp.;
aggravada, a mana &Ilida de Manoel Fer-
reira Cardoso.— Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N. 997 — Aggravante, José Maria Teixeira
de Azevedo ; agravado. Antonio Pereira de
Souza. — . Ao Sr. desembargador Salvador
Monis.

N. 1.028 —Aggravantes, A. do Amaral &
Comp.; aggravados, M.-Rocha & Comp. —
Ao Sr. desembargador Fernandee Pinheiro.

Appellapaes doei*

N. 2.123— Appellantea, D. Antonio Mo-
reira doa Santos e sua mulh er; aPPellado- o
Juizo.—Ao Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro.

N. 2.125—Appellantes, Joaquina Barrada
da Silva e outros; appellados, Dr. Antonio
de Mello Barreto e outros.—Ao Sr. desem-
bargador Souza Pitanga.

N. 2.048—Appellante, D. Maria Jose Val-
ioso ; appellada, D. Luisa Alvares.

N. 2.076—Appellante, Domingos Antonio
Rodrigues de Almeida, por cabeça de sua
mulher; appeliado, Antonio Augusto dos
Santos.—Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

N. 1.889—Primeiros appellantes. Amaral
Guimarães & Comp.. segundo appellante.
Joaquim José de Pari; ; appellados, Teixeira
de Magalhães & Comp., em liquidacão.

N. 2.113—AppeUante. Francisco Antonio
Gonçalves; appellado, José Antonio de Oli-
veira Seabra.—Ao Sr. desembargador Lima
Drammond.

Appidiações comnsarciaes

N. 2.097 — Appellantes, os ayndicos da li-
quidação forçada da Companhia Ceatro In-
dustrial Nacional ; appellado, o Barão de Pa.
ranapiacaba, — Ao Sr. desembargador Fer-
tundas Pinheiro.

N. 2.103 — Appellante, Antonio Ayroza ;
appellado, Banco da Lavoura e do CoMmercio
do Brasil.

I•7. 2.108 — Appellante, Banco de_Credito
Movei; appeliados. os cessionarlos da Com-
panbiaUnião Industrial dos Estados Unidos
do Brasil.— Ao Sr. desembargador Guilher-
me Cintra.

N. 2.070 — Appellante, Carlos Barbosa
Giesta; appellado, Antonio do O. Garrocho.—
Ao Sr. desembargador Souza Pitanga.

N. 2.098 — Appellante, Dr. Alberto SA.
boya Viriato de Medeiros, socio da firma Al-
berto Trotai & ,• appellado, Alberto
Trend, sacio da mesma firma. -- Ao Sr. de-
eembargador Salvador Monis.

N. 1.992—Primeiro appollante, conselheiro
Candido Luiz Maria de Oliveira ; segundo ap-
pellante, Dr. Luiz Gonzaga de Souza Bastos,
oeisionario de Manoel Francisco Chaves;
appellada, a Companhia Centro Industrial Na-
cional, em liquidação forçada. — Ao Sr. de-
sembargador Lima Prummond

•
PASSAGENS

Appeliações eiveis

Na. 1.888, 1.910 e 2.004. — Ao Sr. des-
embargador Guilherme Cintra.

Na. 1.792 e 1.927 Ao Sr. desembargador
Sonsa Pitanga.

14T . 2.082 — Ao Sr. desembargador Salva-
dor Monis.

Na. 1.816, 1.854 e 2.056 — Ao Sr. desem-
bargador Lima Drummond.

4ppeUaçes commeroiaes

N. 2.033 Ao Sr. desembargador Souza
Pitanga.

Ns. 1.703 e 2.038 — Ao Sr. desembargador
Salvador Monis. •	 •

N. 2.049 Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Embargos remitidos

N. 2.027 — Ao Sr. desembargador Md-
lherme Cintra.

CAUSAS COM DIA

Appellapdei

Ns. 1.785, 1.922 e 1.984.
Embargos de *utilidade

No. 1.570 e 1.578.

Tologrammum-0 Sr. director das
Rendas Publicas recebeu os seguintes:

NATAL,3 de maio de 1900—Esta alfandegu
arrecadou em abril ultimo 8:9141743, sendo:
Importação; ouro 	 •	 • • • 1831880
Dita, papel 	 1 ;0424024
Capatazias 	 3
Armazenagem. 	 40$367
Estatistioa 	 . • 6$000
Interior 	 2:532$098
Consumo. 	 , 	
Depositos 	 ••

4:937a0e0
13608O

Em igual perlado do armo anterior arre-
cadou 6:8881014. Diferença para mais este
anuo 2:2321729.-0, inspector, Oliesieo •
Silva.

Casai. 2—A renda da, alfttadega em abril
ultimo foi :
Importação, ouro 	
Dita, papel 	
Entrada, sabida, ouro
Acklicionaea 	
Interior 	
Consumo 	
Extraordinaria 	
Deposites 	

•

20:7401689
124:5751410

,	 2404000
1891461

14:334520
258381807

1 :4201389
3:1381747

Em abril do anno passado a renda da ira
portação monton em 245:8061838. Menos este
anuo 100:489$759.-0 inspector, Sikino .

Norreno, 2— Alfandr arrecadou em abril

Direitos de oonsumo 	
Capatazias  .	
Armazenagem 	
Estatistica 	 • 0.

DOCAS 	
Addicionaas 	
Telegraph° 	
Transporto	
Piara' ?
Solto 	
Imposto de vencimentos..
Transmissão 	
Taxa fumo 	
Bobidm 	
Sal 	 • 	
Calçado..
Especialidades 	
Vinagre 	
Conservas 	 	 31730
Chapéos 	 	 101000
Teoídos 	 	 5:8274220
Montepio Civil.... 	 	 ' 1011028
Idem militar 	 	 51000
Depositos 	 	 1:7341060
FUndo de resgate...........-	 1:590
Dito de garantia 	  •	 27 43

A arrecadação em ouro importou em
8111022, sondo: direitos de codsurno 5401887,
fundo de garantia 270043. EM lanikl mas
armo pass(ap a receita foi de 11:0931469.
Diferença ra tnaia IS:9411089.-0 Inspector,
&Mala e Paiva.

FLORIANOcoLIS, 2-4 alfandega arrecadou
em abril uniam 48:554560, sendo:
importação... • . • • • • . • • • • • • 39:3(81321
Entrada, sabida, etc.— .. 2581740
Addicionaes 	 401588
Interior 	 3:3071309
Consumo 	 2:5501430
Extraordinaria 	 1281717
Depositos..:. 	 7111015

Renda com appticação especial, 2:2084100.
A arrecadação ouro importou Mn 8:1414302'

sendo: direitos de consumo 3:9781152, pita-
rdes 1401, docas 351180 e Modo de resgate
1:9881990. 4.-0 inspector; A/eim.

'rrdilmasial, do enotiinal-LSes&ão ar-
dinaria em 4 de mai° de'1900.

Presidencia do Sr. Dr. Mimo da Veiga—
Representante do Ministerio Publico, Dr. Vi-
veiros de Castro—Secretario, Couto Nevea.

Presentes os Srs. 'directora/ Rodolviano Pa-
dilha, Abuso de Almeida e Dr. . Demoorito
Cavalcanti, foi aberta a amolo.

NOTICIÁRIO
Coronaenaoração do 40 Cen-

tenart o do Ieraz11,— Realizaram se
ante-hontem as ultimas festas da primeira
parte do programma &Zelai da Associação do

Centenario do Descobrimento do Brasil.
Constaram alias:
em um Te•Detins solemne,futae_teve 1 ar

no magestoso templo da Candelèia, ponti -
cedo pelo Em. Sr: Arcebispo e 'no qual pro-
duziu a oração O Rev. Padre Dr . Julio
Maria ;

tia regata effectuada nas praias da Lapa e
Olaria, sob a direcção do Conselho Superior
de Regatas, e composta, de oito palatos;

no fogo de artificio queimado ás 8 horas da
noite no mesmo ponto.

Essa ultima parte do programma foi de um
afoito deslumbrante, augmentado pela %i-
lesa da illumina.ção, em terra e na babia,que a
noite permittiu apreciar de modo completo.

D'entre as sotemaidades que teem ha-
vido para commeniorar o 4 9 centenario -des.
taCaate a exposição artistioo•industrial, no
Lyeeu de Artes e Officios, levada a efeito
pela Sociedade Propagadora de Balias Artes
e inaugurada hontem, a 1 hora da tarde,
pelo Sr. Presidente da Republica.

— Em todas ao festas tem tido a parte
principal o povo, na melhor ordem, de modo
que não houve uma só nota deeagradavel,
apesar das dezenas delmilhares pessoas que
a e/ias:tem Obtido.

ultimo 25:635$538 se o

•••••• . •

5:138027
57E00

357 92
717 80

6$000
800

1:4321740
. 1961/98

181000
1:7324758

1'0 31R
100

1:9854000
55$84O

4:4381:40
100. 000
50$000
801000

11 1

I ,4
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Relatacros pelo Sr. R, Padilha
Processos
De tomada de contas
Do ex-thesureiro-pagador da Commissão do

Açude e Irrigação do Quixada Henrique
Mendes Cavalcante, relativas ao periodo de
27 de julho do 1896 a 13 de agosto do 1897.
em que exerceu o dito cargo.-0 tribunal
mandou lavrar accordã.o declarando quite o
referido ex-thesoureiro-pagador, e providen-
dando sobre a restituição da fiança deposi-
tada em garantia de sua responsabilidade.

De prescripção de contas:
Officio n. 3 da Delegacia Fiscal do Thesonro

Federal, no Estado do S. Paulo, de 20 de
março proximo findo, remettondo o requeri-
mento em que o ex-collector do municipio da
Franca, naquelle Estado, Antonio de An-
drade Lobo Bastos pede liquidação de suas
contas referentes ao periodo de 1 de agosto
de 1878 a 5 de novembro de 1885, e a entrega
da fiança prestada em garantia do sua ges-
tão.- O tribunal julgou dirimida por pre-
scripção a responsabilidade do dito ex-col-
lactar o autorizou o levantamento da fiança
de que se trata, lavrando-se nesse sentido o
competente accordão.

De prestação de fiança:
Officio n. 57 da Delegacia Fiscal do The-

souno Federal, no Estado de Goyaz. de 14
de novembro do anno passado, transmit-
findo o processo relativo, a fiança do thesou-
reiro da mesma delegacia Jeronymo Rodri-
gues de Souza Moraes.-0 tribunal julgou
adonisas e sufficientes as fianças oferecidas,
no valor de 25:165.$, de que trata o termo de
fls. 4, e no de 20:840$300, a que ao refere o
de fls. 14 do processo, e mandou officiar
áquella delegacia nos termos dos pareceres.

Officio da Directoria de Contabilidade do
Thesouro Federal n. 736, de 17 de dezem-
bro do 1897, transmittindo os decretos do
Poder Legislativo n. 487. de 11 de dezembro
desse anno, e do Poder Executivo n. 2.736,
da mesma data, relativos ao trancamento das
contas do ex-almoxarife do Arsenal de Guerra
do Estado de Matto Grosso Theophilo Antunes
de Miranda.-0 tribunal, em vista dos pare-
ceres. ordenou o archivarnento do supradito
officio.

Foi approvada a redacção dos accordãos
lavrados nos processos de tomada das contas
do cirurgião de 5* classe da armada Dr. João)
Bergamo do Barros Palacio e do ex-theson-
reiro da Alfandega do Rio de Janeiro Alberto
Oscar Pereira de Figueiredo, mandando expe-
dir-lhes quitação, sendo o ultimo ac,cordão
redigido nos seguintes termos:

e Rela.tado o discutido o presente processo
de tomada do contas do ex-thesoureiro da
Alfandega do Rio de Janeiro Alberto Oscar
Pereira de Figueira /e, durante toda a sua
gestão. que decorre de 17 de março do 1891
a 31 de agosto de 1894 ;

Considerando que as operac3es de receita
elevaram-se a 344.754:949$931 inclusive as
pe.rcelatas de 19.347:445$785 e 316;793$934,
esta recebida do antecessor do responsavel
de quem ao trata, e aquella do Thesouro
Federal ;

Considerando que as operações de despeza
impoetaram em 29.403:530$569;

Considerando que do confronto entre umas e
outras resultou a diferença de 315.351:419$362
de que foram recolhidas ao Thesouro Federal
314.900:704$899 e ontregues ao succe.ssor do
responsavel 450 :714$462

Considerando que os serviços aduaneiros,
max;me os que dizem respeito a despachos
de sah:da de mercadorias, são de prompto
expediente ;

Considerando que nesse facto hasea-se a
revisão de que trata o art. 94, § la da
Consolidação das Leis das Aifandegas, tra-
balho cauteloso, feito sem atropelamento, e
guando 03 elementos sobre que assenta já,
ostão parados ou produziram efeito;

Considerando que ontre esses elementos
comprehendem-so os referidos despachos
com os seus priucipaes detalhes, que são as
verbas de calculo e as de recebimento;

Considerando que, quanto ao periodo da
responsabilidade, ora apurada, a revisão
attingiu ás primeiras daquellas verbas, e não
tambem ás segundas, sem attanção ao facto
de que a renovação dos calcules para a co-
brança dos direitos não é mais importante do
que o confronto das verbas de recebimento
com os lançamentos respectivos a debito de
quem as firmou;

Considerando que semelhante falta só po-
deria ser boje remediada por (ete tribunal si
porventura dispuzesse de pessoal sufficiente
para occupar-se de trabalhos em atrazo ou
abandonados por culpa das repartições, a cujo
expediente ordinario pertenciam;

Accordam em tribunal os seus membros:
Julgar definitivamente tomadas as contas

do ex-thesoureiro da Alfandega do Rio de
Janeiro Alberto Oscar Pereira de Figueiredo,
considerando-o quite para com a Fazenda
Federal,

Autorizar o levantamento de sua caução de
50:000$ prestada em apolices da divida pu-
blica; e

Expedir circular ás Delegacias Fiscaes do
Thesouro, nos Estados, sobre a falta acima
mencionada, como contraria á prompta e
segura liquidação das contas dos thesoureiros
das alfandegas e ao art. 94, § I* da Consolida-
ção das leis que as regulam.>

-Relatados pelo Sr. Alonso de Almeida
Ministerio da Fazenda
Avise n. 40, de 23 de abril proximo findo,

remettendo o decreto n. 3.e43, de 16, que
abre o credito de 9:150$ para occorrer ao
pagamento do premio devido aos negociantes
do Estado da Bahia Silva Moreira & Comp.,
pela construcção do cahique nacional Moreira
com a capacidade de 253 toneladas.- O tri-
bunal ordenou o ragistro do dito cradito.

Informações da 2* sub-directoria de Conta-
bilidade do Thesouro Federal

De 5 e 18 de abril ultimo, sobre a concessão
dos creditos

De 2:622.$321 ã Delegacia Fiscal do mesmo
Thesouro, no Estado do Maranhão, para des-
pezas da verba - Exercicios findos

De 5a6$662 e 200S á em Sergipe, para as da
mesma verba

De 14 do dito mez, relativo ao pagamento
pelo Thesouro Federal da quantia de 800$,
proveniente de divida de exercidos findos,
de que é credor o engenheiro Theodulo
Augusto Cardoso ;

De 19, referente á. concessão do credito de
10:000$ á Delegacia Fieca.ano Estado da Bahia,
para despesas da verba-Juros e amortização
dos emprostimos internos de 1868, 1879
e 1897.

O tribunal determinou que seja registrada
a distribuição dos mencionados credites e a
despem com o pagamento da quantia de
800$, feitas as annullações a que se referem
os pareceres.

Processos de concessão:
De montepio civil:
A D. Rita Angelica de Oliveira, viuva do

guarda de policia do Arsenal de Marinha
desta Capital Manoel da Silva Oliveira, na
importancia annual de 301$100, e a seus
filhos menores Hermenegildo e Rosa, na de
150$550 a cada um ;

A D. Joaquina Alves Duarte de Azevedo,
viuva do contra-mestre da °Moina de fer-
reirop do Arsenal de Guerra da Capital Fe-
deral Joaquim Antonio Duarte de Azevedo,
na importancia annual de 1:200$000.

O tribunal,. attendendo a que foram nos
processos observadas as disposições em vigor,
julgou legal a regressão das referidas pensões
de montepio.

De montepio civil a D. Emitia Carolina
Coelho Lassa, irmã solteira do finado ama-
nuense da Secretaria de Estado do Ministerio
das Relações Exteriores Leonardo Lassa Ju-
nior, na importancia annual de 1:1004000.

De meio soldo:
A D. Clara Marques Parreira, viuva do

capitão do exercito Manca)! Gomas Parreira,
na importanda mensal de 80$000;

A D. lgnacia Rodrigues de Oliveira, viuva
do alferes do exercito Jeremias José de Oli-
veira, na importancia mensal de 55$200 ;

De meio soldo e montepio a D. Maria José
Soares Telles, viuva do capitão do exercito
Boneacio da Silva Telles, na importanda
mensal de 100$ em cada titulo.

O tribunal, atendendo a que foram obser-
varias nos processos as disposições em vigor,
julgou legal a concessão das alludidas pensões,
e mandou registrar a despez na fiaria dos
pareceres.

Ministerio da Marinha - Avisos:
Ns. 179, 547, 556, 569, 572 o 594, de 29 de

janeiro proximo passado, 14, 16, 17 e 24 de
abril findo, sobre a concessão dos credites:

De 415:000$ á Contadoria da Marinha, para
deepezas das verbas 16", 20a, 221 , 23 1 24s, 25'
e 26';

Do 21:750$ á Dolegacia Fiscal do Thesouro
Federal, no Estado da Bahia, para despezas da
consignação - Material - sub-consignação
-.Para os navios e estabelecimentos de ma-
rinha- da verba 25,-Combustivel;

De 800$ á no Rio Grande do Sul, para as
da sub-consignação -Com concertos de na-
vios, etc.- da verba 23'-Material de con-
strucção naval

De 700$ á em Santa Catharina e 250$ á no
Rio Grande do Sul, para a da consignaãão
- Constricção e reparos de pharóes, etc.-
da verba 161 4 Repartição da Carta Menti ma;

De 1:598$ á na Bahia. para as das sub-
consignações -Para diferenças do soldo, etc.
e para tratamento de officiaes e praças, etc.
- da verba 27' *Eventuaesa.

O tribunal a itorizou o registro da distri-
buição dos sobreditos credites.

N. 593, de 24 de abril proximo findo,
relativo ao pagamento de contas no total de
75:579$876, proveniente de fornecimentos
feitos ao Comtnissa dado Geral da Armada e
Assenti de Marinha desta Capital, de janeiro
a março do corrente atino.- Tendo já sido
registrada a quantia de 72: I 91Sl51, resolveu
o tribunal, sobre a de 3:388$622, a que se
rafarem as facturas do no. 444, 448, 450 e
451, mandar que a sub-directoria declare si
os fornecedores e os preços dos artigos for-
necidos são os mesmos de que tratam os coa-
tractos a que alinde a informação.

N. 603, de 25, sobre a concessão dos credi-
tes de 1:030$ á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal, no Estado do Paraná., para despe-
zas das verbas 13 1 e 22; de 2:261$ á no
Rio Grande do Norte, para as das I3a 21',
25" e 26", e de 374$ á na Parahyba para
as das 19. e 21. .-0 tribunal mandou ofliciar
ao Ministerio no sentido de serem indicadas
as consignações por conta das quaes devem
correr as despezas mencionadas no referido
aviso.

N. 612, de 26, solicitando o pagamento de
diversas facturas na importancia total de
57:035$060, proveniente do fornecimento de
diversos artigos ao Arsenal de Marinha desta
Capital e ao Commissariado Geral da Ar-
mada, nos mezes do janeiro a março ultimos.
- Tendo já sido registrada a quantia de
56:953$660, deliberou o tribunal, sobro a do
81$400, em que importa a factura n. 591,
mandar que a sub-directoria declare si o tor-
necedor

.
 e o preço do artigo fornecido são os

mesmos dos contractos, a que se refere em
sua informação.

-Ministerio da Guerra:
Avisos:
N. 1$, de 16 de abril ultimo, em resposta

AO officio uo tribunal sob n. 22, de 7 do
mesmo mez, e pedindo que, em vista da
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formação prestada pela Contadoria Geral da
Guerra, no officio annexo áquelle aviso, seja
reconsiderado o despacho de 6, em virtude
alo qual deixou de effectuar•e a transferen-
.cia da verba 8 para a 7°, da quantia de
107:1553178, e da conoignação n. 23, para a
do n. 21, da verba leo, da importando. de
31:181$700, afim de serem attendidas, no
actual exercicio, as despozas da Fabrica de
Cartuchos o Artificios de Guerra, conforme
solicitou no aviso n. 163, de 15 de março
proximo passado.-0 tribunal resolveu man-
ter a deliberação anterior, por seus funda-
mentos.

N. 229, de 20, relativo á concessão do cre-
dito de 71:0003 á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal, no Estado de Matto Grosso,
para dospozas das verbas 10 N , 1 l a e da con-
signação n. 35 da 16°.-0 tribunal ordenou
o registro da distribuição desse credito.

Officio n. 203, da Contadoria da Guerra,
de 22 do março deste anno, com a cópia do
contracto celebrado pela Intendencia Geral
da Guerra com Fonseca Santos & Comp.,
Rocha Teixeira & Comp. e Alberto de Almeida
.3: Comp., para fornecimento de parafuzos,
pregos e tachas, durante o corrente semestre.
-O tribunal fez registrar o dito .contracto.

- Relatados pelo Sr. Dr. Democrito Caval-
canti:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Priblicas-A visos:

N. 736, de 31 de março proximo passado,
solicitando que seja entregue ao thesoureiro
da Estrada ee Ferro Central do Brazil Mi-
guel de Oliveira Salazar a quantia de
28:2355950, para pagamento ao pessoal em-
pregado no serviço das linhas, desvios, pon-
tes, etc., no mez de janeiro ultimo.- O tri-
bunal deixou de autorizar o competente re-
gistro, visto não haver aquello funccionario
prestado contas dos adeantamentos feitos
pelas requisições constantes dos avisos ns. 318,
352 e 710, de 15 e 17 de fevereiro, e 31 do
março do corrente anuo.

Ns. 819 e 820. de 7 de abril proximo findo,
pedindo a entrega dos seguintes adianta-
mentos, por conta da verba 6, do actual ex-
ercicio:

De 6:250$ ao porteiro da Administração
dos Correios do Districto Federal e Estado do
Rio de Janeiro, para attender ao pagamento
de despezas miudas da mesma adminis-
tração -

Do 600$ ao da Directoria Geral dos Cor-
reios, para identicas despezas da referida di-
rectoria;

O tribunal deixou do effectuar o respectivo
registre por não se haverem mencionado nos
citados avisos os nomes dos funccionaries aos
quaes deve ser feita a entrega daquel les adian-
tamentos.

N. 30, de 18, transmittindo as cópias dos
contractes celebrado pela Estrada de Ferro
do Rio do Ouro com 8. Lino & Lourenço,
Marques Flogliani & Comp, e Soares Muniz &
Comp., para o fornecimento do diversos ar-
tigos a mesma estrada no I° semestre do cor-
rente anno ;

Ns. 909 o 910, de 23, relativo á concessão
á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal, no
Estado de Pernambuco, por conta do mate-
rial da verba 6° titulo-Directoria Geral-,
dos credites de 1:8503 para despezas da sub-
consignação- lllurninação -, o 2:983$700
para as da sub-consignação-Pintura e con-
certos nos etlificios das repartições postaes;

N. 911, da mesma data, sobro o paga-
mento do uma conta da Imprensa Nacional,
na importancia de 1295200, de fornecimentos
a Directoria Geral dos Correios, em janeiro
ultimo. -O tribunal ordenou o registro dos
supraditos contractos, da distribuição dos
credites do 1:8503 e 2:983$700 e da despeza
de 1295200.

- Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores-Avisos:

N. 885, de 19 de abril proximo findo, refe-
rente á concessão do credito do 1003 á Dele.
gacia. Fiscal do Thesoure Federal, no Estado
da Bailia, por conta da verba 38"-Even-
tuaes-, para completar o vencimento a que

tem direito o ajudante do inspector de saude
do porto do Estado, Dr. Raymundo José de
Andrade, por estar substituindo o inspector
Dr. Arthur Casar Rios Junior, que se acha
em goso de licença ;

N. 912, de 23, com a cópia do termo de
transferencia para a firma Gonçalves Castro
& Comp., successora de Rocha, Teixeira &
Comp., do contracto por esta celebrado com
o corpo de bombeiros, para fornecimento de
diversos artigos durante o primeiro semestre
deste anno ;

N. 923, de 24, sobre a concessão a Dele-
gacia do Thesouro Federal, em Londres,
do credito de 1:567$757 correspondente a

53-17-10. ao cambio de 8 1/4, para in-
demnização da irnportancia despendida com a
prisão preventiva e extradição do brazileire
Benjamin Constant Filho, correndo a despeza
pela consignação-Para occorrer ás despezas
com diligencias policiaes e de caracter reser-
vado no Exterior-da verba n. 14.

O tribunal fez registrar a distribuição dos
credites de 1003 e 1:5673757 e a transferencia
do alludido contracto.

Foi j ul gula comprovada a applicação das
seguintes quantias, feita pelos responsaveis
abaixo indicados, por conta de adeantamentos
qua receberam:

De 640$, pelo escrivão do Externato do
Gymnasio Nacional, com o pagamento da
folha das gratificações do pessoal da nomeação
do director do mesmo estabelecimento, no
mez de março proximo findo;

De 1:3835. pelo escrivão da Internato do
dito Gymnasio, com o pagamento em feve-
reiro proximo passado das gratificações que
competem aos empregados de nomeação do
director do referido internato;

De 15:73:4216, pelo almoxarife do Hospicio
Nacional do Alienados, com o pagamentos das
folhas do pessoal subalterno do mesmo esta-
belecimento relativas aos mezes do janeiro a
março ultimos;

De 2693180 pelo porteiro da Secretaria de
Estado do Ministerio da Justiça e Negocias
Interiores, com o pagamento de despezas
miudas, no primeiro trimestre do corrente
anuo.

-Ordens de pagamento, sobre as quaes
proferiu despacho de registro, em 7 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas - Avisos:

N. 957, de 26 de abril, pagamento de
8493850 a Adolpho & Veiga, de fornecimentos,
mit janeiro ultimo, á Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil;

N. 872, de 17 de abril. idem de 9:2513775
a Bortholini e Arduini, de fornecimentos, em
março ultimo, á mesma estrada;

N. 941, de 26 deabriaidem de 141:6125133,
em ouro, á The Brasilian Coai Company, li-
mited, do fornecimento de carvão á. Estrada
de Ferro Central do Brazil, em março ultimo;

N. 939, da mesma data, idem de 13:8543750
a Whyte 3: Comp., de fornecimentos, em
fevereiro ultimo, á mesma estrada;

N. 923, de 25 de abril, idem de 1:1953300
á Prefeitura do Districto Federal, da desin-
fecção geral da hospedaria do immigrantes da
Ilha das Flores, no mez de janeiro ultimo •

N. 920, da mesma data, idem de 2:0835330
á Companhia Lloyd Brasileiro, pela viagem
na linha do Espirito Santo pelo paquete ha-
peniirint, no mez de março ultimo;

N. 916, de 23 de abril, idem de 60$ a Ro-
drigues & Comp., de uma assignatura do
Jornal do Commercio, para a hospedaria de
immigraides da Ilha das Flores, durante o
corrente anno ;

N. 915 da mesma data, idem de 49$a Leu-
zangar 3; Comp., do fornecimentos á hospe-
daria da Ilha das Flores, durante o mei de
março ultimo;

N. 914, da mesma data, idem de 1695500
aos mesmos, de objectos do oxpediente forne-
cidos á Secretaria do Estado, no moa de março
ultimo ;

N. 913, da mesma data, idem de 1625900
aos mesmos, do fornecimentos a hospedaria
da Ilha das Flores, no moz de janeiro ultimo;

N. 907, da mesma data, idem de 2:2503 á
Companhia Lloyd Brasileiro, pelas viagens
na linha fluvial e costeira de Santa Catha-
rina, pelo paquete Laguna, no mez de fava-
reiro ultimo;

N. 905, da metem data, idem de 12:150$
á mesma, pela viagem na linha do norte, no
rnez do janeiro ultimo ;

N. 904, da mesma data, Idem do 22:5003
á mesma, da viagem na linha de Matto-
Grosso pelo paquete Diamantino, no mez de
janeiro ultimo;

N. 903, da mesma data, idem de 12:1
á mesma, da viagem na linha do norte pelo
paquete Pernambuco, no mez de fevereiro
ultimo ;

N. 902, da mesma data, Idem de 12:150$,
á mesma, da viagem na linha do norte pelo
paquete Mandos, no mez de janeiro ul-
timo;

N. 901, da mesma data, idem de 12:1503,
á mesma, da viagem na linha do norte pelo
paquete Espirit9 Santo, no mez do fevereiro
ultimo ;

N. 900, da mesma data, idem de 9:0003, á
mesma, da viagem na linha Intermediaria
pelo paquete Santos, no mez de fevereiro

;
N.,. 897, da mesma data, idem de 12:1503,

á mesma, da viagem na linha do norte pelo
paquete Olinda, no mez de fevereiro ul-
timo.

- Miiisterio da Fazenda:
0Iflcios:
N. 64, da Caixa de Amortização, de 30 de

abril, pagamento de 100$, da folha de grati-
ficação a um servente extranumerario, rela-
tiva ao mez de abril.

Pagadorlp do Thosouro-Pa-
gam-se, hoje as seguintes folhas

Escola Polytechnica, Gyinnasio Nacional,
Museo Nacional, Banjamin Constant, pensões
M-Z, diversas pensões de Marinha e Guerra
F-L , montepio da Marinha e Guerra F-L,
montepio dos funccionaries publicas B-D e
as folhas extranumerarlas dos operados da
Casa da Moeda dos mexes de janeiro e de
reparos do mez de abril.

Escola Colytechnien -O resul-
tado dos exames do dia 7, foi o seguinte:

Curso geral-Exercicios praticos do astro-
nomia o geodesia - Approvados plenamante,
Roberto Marinho de Azevedo e Domingos
José da Silva Cunha.

Curso de engenheiros goographos-Exerci-
cios praticos de astronomia o geodesia - Ap-
provados plenamente, Getulio Romualdo dos
Santos, José de Moraes e Alipio Gonçalves
Rosauro de Almeida.

Correto - Esta repartição expedirá
hoje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Antonina, para Santos, recebendo im-
pressos até as 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2 horas, ditas Piem
com porte duplo ata ás 11 horas e objectos
para registrar até as 9 horas.

Amanhã:
Pelo Chili, para Bahia, Pernambuco, Dakar,

Lisboa o Bordéos, recebendo impressos até ás
11 horas da manhã, carta para o interior até
ás 111/2 horas, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 12 horas o objectes para
registrar até ás 10 horas.

Pelo Muquy, para os portos do Espirito
Santo, recebendo impressos até ás 4 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 4 1/2 ho-
ras, ditas caris porte duplo até ás 5 heras e
objectes para registrar até ás 6 horas da tarte
de hoje.

Pelo napemiriat, para os portos do Espi-
rito Santo até S. Ma.theus, recebendo im-
pressos ato ás 5 horas da manhã, cartas pira
o interior até ás 5 1/2 horas, ditas idem com
rode duplo até ás G horas e objectas para re-
gistrar até ás 6 horas da ta.rte do hoje.

- Afim do prestarem esclaretimentea, con-
vidam-se a comparecer na 5' secção desta
repartição os ramettentes de cartas andare-
çadaa aos Srs. A. Stopar o E. Barnaud, no Es-
tado de S. Paulo.
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HORAS
Barom atro

a O°
Tempera-

tura
centigrada

Tensão
do vapor

Humidade
relativa

VENTOS

o Direcção o,. Nuvens

1 b. m 	 760.5 19.8 13.8 81 2.5 S. E 0.8 CK. KN
4 h. rc 	 761.0 18.9 14.2 88 2.7 0.7 C. CK. K
7 h. m 761.0 19.0 14.4 88 2.9 0.5 C. CK

10 h. 762.6 21.1 15.7 84 2.0 SS. E 0.8 CK. K. KN
1	 h.	 t 	 761.7 21.6 13.6 71 4.3 SW 0.9 CK. K. KN
4 h.	 t 	 761.7 21.0 13.2 72 2.0 S. W 1.0 CK. KN
7 h	 t 	 762.5 20.6 12.2 68 0.0 1.0 KN

10 h.	 n. . . . 763.5 20.1 14.4 82 3.3 N. W 1.0 KN

Médios 	 761.81 20.26 13.94 79.3 2.5 0.8
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Mato= 1900

inisteelo da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Directoria de Meteorologia-Resumo meteorologia° da estação
trai no morro de Santo Antonio-Dia 6 de maio de 1900 (domingo):

HORAS BAROMETRO
A 00

TEMPERATURA
DO AR

TENSÃo
DO VAPOR

HUMIDADE
RELATIVA

DIRECÇÃO
DO	 VENTO

ESTADO
DA ATMOS pHERA

ESPECIE DE
NUVENS

QUANTIDADE
DE NUVENS

1/2 n 	

m/m

_-

o

_-

in/m

--

0/,

-- -- -- -- --
3 a 	 -- -- -- -- -- -- -- --
6 a 	 -- -- -- -- -- -- -- --
9 a 	 762.43 20.6 15.06 83.0 WNW Bom KC. K 7
1/2 d........ 762.22 22.4 •	 14.91 74.0 E Incerto KC. N. K 9
3 p 	 761.81 21.4 13.92 73.4 SSW -- -- --
6 p - - - - - - - -
9 p 	 763.31 20.2 14.49 82.1 SSW Encoberto .. 10

2207
22°5
1802
101/12,0
-

2h.69

Temperatura maxima exposta 	
» á sombra 	

minima 	
Evaporação em 24 horas á sombra 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

DIA 6 DE MAIO DE 1900

Observaçóes aOhm. Greentoieh feitas pelos eapitaes dos portos (9h.07 nz. t. m. da Capital)

ESTADO ATMOE-
PHERICO NA
VESPERA

Belém 	 Quasi limpo Muito bom ESE Muito fraco - Variavel
S. Luiz 	 Quasi encob. Encoberto ENE Bafagem Chão Incerto
Parnahyba 	 - - -
Fortaleza.. . 	 - - -
Natal 	 Quasi encob. Incerto Chuviscos ESE Fraco Chão Incerto
Parabyba	 - - - - - -
Recife 	  Meio encoberto Incerto Nevoeiro ENE Fraco Chão Incerto
Maceió 	  Meio encoberto Incerto - E Fraco Bom
Aracajú 	 Meio encoberto Incerto - NE Fraco Chão Claro
Bahia 	  Limpo Bom Nevoeiro tenue SE Regular Chão Bom
Victoria 	  - - - -
Santos 	 Quasi limpo Claro Nevoeiro N Aragem Incerto
Paranaguá 	 Encoberto Encoberto Nevoeiro alto NNE Aragem Vagalhões Variavel
Florianopolis 	 Limpo Muito claro Aragem - Claro
Rio Grande 	  Quasi limpo E Fraco Chão

Observatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologia° - Dia 6 de maio de 1900

Extremos da temperatura: maximo 4 hs. tarde, 23,2; minimo 7 hs. da manhã, 17.5.
Evaporação em 24 horas, 1.5.
Chuva cabida: ás 7 hs. da manhã, gottas. Total em 24 horas, gottas.
Horas de insolação (heliographo) 1 h. 17 m.
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Olaitunrilo — Sepultcram-so no dia 3
do corrente 47 pessoas, fallecidas de :

Acesso pernicioso 	  2
Beriberi 	 	 1
Febre amarella 	  2
Febres diversas 	 	 1
Outras causas 	  41

47
Naeionaes 	  35
Estrangeiros 	  	  11

47
Do sexo masculino 	  26
Do sexo feminino 	  21

47
Maiores de 12 annos 	  32
Menores de 12 annos..., 	  15

47
Indi gentes 	  22

— E no dia 4:
Beriberi 	 	 1
Fet,re amarella. 	
Outras causas	 	  37

40
Neteionan3 	  30
Estrangeiros 	  10

—
-10

Do sexo masenlino 	  21
Do sexo feminino 	  19

40
Maiores de 12 annos 	  27
Menores de 12 annos 	  13

40
Indigentes 	  18

— E no dia 5:
Acesso pernicioso 	  1
Febre =arena. 	
Febres diversas 	 	 1
Outras Califas 	  37

40
Nacionaes 	  32
Estrangeiroa 	

40
Do sexo masculino 	  92
Do sexo feminino 	  18

40
Maiores de 12 annos 	  21
Menores do 12 annos 	  *Gr

indigentes 	  12
40

Santa Carga da MInierfeoralla
—O movimento do hospital da Santa Ca ga da
MInerleordia, dos hospicios de Noa& Senhora
da Sande, de 8. João Baptista, de Nora Se-
nhora do 8oacorro o da NOsi;ái 80)1)1i:ria dat3
Dôrea, em Ca3cadua.i, foi no dia 3 de maio
o seguinte :

Nac.	 EM.	 Total
Briais m 	 	 7,s	 s 19	 1.637
Entraram 	 	 21	 18	 39
Eahiram 	 	 N	 12	 20
Eallece ,ain 	 	 7	 1	 8
Eriatom 	 	 7!14	 1.618

O movimento da cala do banco e doa conenitorios
publicou foi, no meamo dia, de 382 conaultantes, para os
gusas se aviaram 489 receite..

Fiaerarn-.e 33 extracções de dente*.
— E no dia 4

Nac. Est. Total
Exictiam 	 704 854 1.648
Entraram 	 34 34 68
Sahiram 	 38 20 58
Falleceram..	 	 10 4 14
Exiatom 	 780 864 1.644

O movimento da sala do banco e da consultoria
publioon To', no 111811130 dia, de 541 ansultantea, para
os (pal .+ a aviaram 600 rcceitas.

Filcrlm-so 24 cxtracções do dentes.

MARIO OFFICIAL

— P: no dia 5:

	

Nac.	 Est.	 Total
existiam 	  ''	 780	 l•64	 1.644
Entrar. .m 	 	 23	 48
Sithirem 	 	 11	 s	 19
rr lloceram 	 	 4
Existem 	 	 783	 850	 1.668

O movimento da eia do banco e dos consultoria
publicoa foi, co mesmo dia, de 39 cenaultantes, para Ge
quit ,,a se aviaram 419 receitas.

Fiseram-xe 2 extracções e 13 obturações do dentes.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDF.OA DO RIO DE JANEIRO

Renda do d i a 1 a 4 do maio
de 1900 	

	
536:816$728

Idem do dia 7:
Em papel... 275:712$418
Em ouro....	 45:413$702

321:126$120

857:942$848
Em igual periodo do 1899... 1:321:684$900

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 4 do
maio de 1900 	 	 227:288$749

Idom do dia 7 	 	 111:022$102

338:310$851
Em igual periodo de 1899... 	 482:959$439

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MTNAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 7 de maio
do 1900 	

	
40:995$859

Idem do dia 1 a 7 	 	 86:6:;0$4DS

Em igual periodo de 1899 	
	

84:584$815

EDITAES E AVISOS
Côrte de .Appellação

Faço publico que os julgamentos das appel-
lações eiveis n. 1.765, appellante a. Fazenda
Municipal, appellado Joaquim Ferreira da
Rocha; n. 1.022, appellante o Barão de Mes-
quita, appellado Manoel Pereira; n. 1.964,
appellaute Maria Zoe Lavinie Vig,ouraux,
appella.do Maurice alem, telão lagar no
dia 10 do corrento, na sessão da Camara Ci-
vil ou nas seguintes ; e dos embargos de
uullidade n. 1.570, embargante, 1° appel
lanto a Empraza Ferrea Maricá, ex-Banco
do Brazil o Londres, embargado, 2" appel-
lante D. Maria Fra.ncisca. de Azevedo Cou-
Unho da Mana Forreira; n. 1.578. embar-
g,ante, appellante o Banco da Republica do
Brazil, embargado, appellado João Francisco
do Freitas na sessão do Camaras Reunidas,
convocadas para o mesmo dia.

Secretaria da Crte de appollação, 7 d
-maio de 1900.-0 Secretario, Era risI )(In Veie
ga Gonzaga.

Vacuidade de Medicina (, do
Inuarmacia do Rio de Janeiro

Relação para o exame de clinica da 5' sarja
medica, amanhã, 8 do corrente, ás 10 horas:
Joaquim José da Graça. 	 •
José Rodrigues Ferreira.
Bento Urbano da Costa.

PRATICO

la serie de habilitações de medico' e.:trangeiros
(anatomia ,nedico-cirurgica)

( A's 11 horas)
Dr. Florestano Spizzini.

Maio —1900 2000

5a	 an, dica (anatomia mcdicc-cit.urgica)

(A's 11 hi ras)
Julio Maria da Serra Freire Junior.

ORAL
3, serie medica
(A's 11 horas)

Lindolpho Costa.
Armindo Castro de Oliveira.
José Brenha Ribeiro.
Alvaro Nunes Furtado.

Turma supplementar
Abralian Glassen Junior.
Julio ()legado tio Mello.
Evaristo Gonçalves Pereira Sá Peixoto,
Alvaro de Souza Sanches.
Alcides Godoy.

in serie medica (Botanict)
(A'a 11 horas)

Henrique Casar de Oliveira Costa.
Raul Manso Sa.yão.
Samuel Esnaty.
Antonio Satyro Bittencort 'Barbosa..
Luiz Benedicto Rodrigues de Andrade.
Carlos Vaz de Mello Filho.
Orozimbo Corrêa Natio Filho.
Estevão Gonçalves C,astello Branco.
Mario do Couto Aa•uirre.
Alarico Dainazio.
Eugenio Augusto Brechet.
Joaquim Saldanha Marinho Samico.

Turma supplementar
Joaquim Toretplo Ferreira.
Alberto Branda° de Magalhães.
Juvantino Baptista Coelho.
Alcibiades Mendes Nogueira.
Ermelindo Francisco da Cruz Gonçalves.
José Feliciano Antero Roxo.
Antonio Augusto Ribeiro.
Jacintho Fernandes Barbosa.
Euzebio Nunes de Sá.
Horaelo Hurpia Filho.
Osearlino Dias.
Antonio dos Reis Carvalho.

EX A ME ESCRUTO

2, serie melica
(As' 11 horas)

Othon Drummond Furtado de Mendonça.
Francisco Xavier do Almeida Junior.
Luiz da Silva Flores.
Manoel Theodoro de Oliveira Penteado.
Bohemundo de Souza Martins Alvares Ara

rt°incso°.Eu	 Pereira.
Alberto Roprigues Dias.
Sebastião Barroso Nunes.
João Pinto Rebello Pestana.
°atavio Ribeiro Pinto Guimarãos.
Raul Barbosa Gonçalves Penna.
Joaquim Crissiuma. do Toledo.
Raul Marinho de A zvedo.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro, 7 do maio de
1900.-0 secretario, Dr. E. de ilcaescs.

Escola Polyterlinira
De ordam do Sr. Dr. directa , da escola,

faço puhliaa, :um conhecim anto dos oneres-
sado z , gila amanlii, ta-c:a-1'a i 8 doearranca,
its lo horas da manhã, dar-se-ha ponto para
a prova oral aos sign! fites senhoras:

CURSO GERAI,

Chánica álorganica

Frederico João Barbalho Uchôa Cavalcanti.
Mmanica applicada

I,incoln Perry do Almeida.
Ererr'c'ot praticos d mineral)gia e ricologil

Roberto Marinho do Azevedo.
Domingos José da Silva Cunha.
Ildefonso Alves Pereira.
João de Almeida Pizarro.
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Economia politica

Manoel Cavalcanti de Albuquerque Junior.
Eugenio Osorio de Corqueira.
Antonio Ribeiro da Silva Vasconcellos.
Rayinundo Saladino de Gusmão.

Turma supplementar
Joaquim lgnacio de Almeida Lisboa.
Elesbão de Castro Valioso.
Hormann Carlos Palmeira.
Graciliano Martins Filho.

Nota - A's 11 horas da manhã dar-se-ha
ponto para a parte da prova graphica de
desenho topographico ao Sr. Manoel de Avila
Goulart.

Secretaria da Essola Polytechilica, 7 de
maio de 1900.-891'Z:a Ferreira, secretario
interino.

-•_

Escola IPol ytochnica
Da ordem do Sr. director interino, faço

patinas, para conhecimento dos interessados,
(sue, na conformidade do C,odigo do Ensino
Superior, approvado pelo decreto n. 1.159, de
3 de dez , mbro de 1892, acharsse-ha aberta,
a partir da presente data, e pelo prazo de
quatro mezes, na secretaria desta escola, a
inscripção para o concurso á vaga de substi-
tuto da 3 secção do curso geral , comprehen-
dando, na (arma dos estatutos approvados
pelo decreto n. 2.221, de 23 de janeiro da
1896, as seguintes matarias:

3' cadeira do 1 0 anno-Physica. experimen-
tal-Meteorologia.

3' cadeira do 2" anno-Chimica geral-Chi-
mica inorganica. Processos geraes de analyse
chi mica..

3" cadoira do 30 anno-Mineralogia e geo-
logia.

As formalidades e condições para a admis-
são são as estabelecidas nos arts. 66 a 75 do
citado codigo.

As disposições relativas ás provas do con-
curso o seu julgamento constam dos arts. 84
a 119 do referido c.orligo e dos arts. 6 a 10 dos
estatutos acima citados.

Secretaria da Escala Polytachnica, 1 de fe-
vereiro de 1900.- Bacharel José Joaqusm de
Miran,la c Iforta, secretario.

Quarto Hatallailo do Intim-
tarja da filam...da Nacional
O tenentacoronel Ismael d'ornallas lietten-

court. commandante do 40 batalhão de infan-
taria da guarda nacional desta Capital
Federal e presidente do conselho de qualifi-
cação de guardas uacionaes da frog,uezia da
Candelaria.

Faço saber que no dia 20 do corrente, ás
9 horas da manhã, se installará com assis-
tencia do cidadão juiz da 1 . protoria o Dr.
Torquato Baptista de Figueiredo, á rua do
Ouvidor n. 28, esluina da rua Primeiro de
Março, 2-andar, o conselho para alistamento
dos cidadãos aptos para o serviço activo e da
res ,rva, em observancia das disposições do
titulo 1^, capitulos l u e 20 do decreto n. 722,
do 25 de outubro de 1859. titulo 1 0 , capi-
tulo 1 0, do decreto n. 1.130, de 12 de março
do 1853, na farmit explicada pelos avisos de
5 de maio de 1891, 10 de julho do 1894 e
4 de maio de 1893 e ordem n do dia do com-
mando superior list guarda nacional desta
Capital. datada de 4 damio do corrente sob
o n. 19.

Ontrosim, convido os capitães Gervasio
Confinas Souto Maior, João Carneiro de Men-
donça Franco e tenentes Placido Soares o
Alfredo Leon do Britto, a comparecerem no
referido dia, hora o togar.

E para constar, faço o presente, que vae
publicado pela imprensa e affixado nos lega-
res publicos, para que alleguem os seus di-
reitos.

Capital Federal. 7 do maio da 1900. -
Tenente-coronel Ismael d'Orneilas Betten-
court, presidente.	 (.

Junta. Commorcial
SESSÃO EM 26 DE MARÇO DE 1900

Presidente interino, Torres - Secretario, Cesar
de OlivÁra

Presentes o presidente interino Torres, no
impedimento, por molestia participada, do
offectivo Souza Ribeiro, os deputados Guima-
rães, coronel Goulart, Cabral, Iguassa e
Borges, o supplente João Cabral e o secre-
tario Casar de Oliveira, abriu-se a sessao.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente.

Expediente:
Aviso de 23 do corrente, do Ministerio da

Fazenda, communicando ter negado provi-
mento ao recurso interposto por John Arbu-
ckle e outros da decisão desta junta, que não
admittia a registro a firma commercial dos
recorrentes Arbuckle Brothers & Comp., pelo
facto de não justificarem a designação ‘Bro-
thers» additada á mesma firma com offensa
do preceito do art. 3s. § 1% do decreto n.916,
de 24 de outubro de 1890. - Mandou-se
cumprir.

Officio da mesma data, do paesidente inte-
rino da Junta dos Corretores de Mercadorias
e de Navios, reclamando centra o facto do
prescindirem os representantes nesta Capital
das Me:as de Rendas dos Estados do Rio de
Janeiro e do Minas Geraes da cotação official
fixada pela dita junta, recorrendo a outras
fontes para o calculo do imposto referente ao
café daquellas procedoncias, vendido neste
mercado.-Mandou-se remetter ao Ministerio
da Fazenda o alludido officio, rogando-ihe se
sirva dar as providencias que no caso cou-
berem.

Requerimentos:
Da Companhia Manufactora Fluminense,

para o registro da marca dos seus tecidos de
algodão.-Deferido.

De Edwards Cooper & Comp., para o depo-
sito da marca destinada ao chá do seu com-
mareio e registrada na Junta Commercial de
Porto-Alegre.-Deferido.

De Cavanelas & Comp., Graça, Santos &
Comp., .1. Soares & Silva, Teixeira, Casi-
miro & Oliveira, Domingos Caruso & Comp.,
Araujo & Guimarães, Pedistes & Rial e Fon-
seca & Comp.. para o archivamento dos seus
contractos sociaes.-Doferidos.

Do Brazil & Carvalho, Fortunato & Comp.,
J. Santos & Comp. e L. França & Martins,
para o archivamento dos seus distractos so-
cial ,s . -Deferi tios.

De Alfredo de Abreu, Antonio Lima Ri-
beiro, Eduardo de Souza Coelho da Rocha,
J. J. da Costa, J. A. da Costa, M. Fonseca,
Freitas sa Silva, Brandão & Alves, Azevedo,
Irmão & Araujo, Silva & Martins , Rezende
& Leite, Graça Santos & Comp. e Valerio
Sobrinho & Comp., para o registro de suas
armas commerciaes.-Deferidos.

De João Espindola da Veiga, para dar-se
baixa ao registro de sua firma por cessação
do negocio.-Deferido.

-Foi presente o mandou-se archivar o bo-
letim das cotações dos principaes genoros do
mercado na ultima semana.

-Mandou-se dar o conveniente destino aos
exemplares da publicação das marcas de
mis. 2.005 e 2.090, registradas no Bureau In-
ter;?ari ,mal de la Peoprict Industrielle.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 23 do abril de 1900.-0 °Melai-
maior, lIonorio dc Campos.

Pela Secretaria da Junta Commercial da
Capital Federal se faz publico, na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 596, do 19 de
julho do 1890, que no periodo do 18 de Janeiro
a I do, fevereiro do corrente armo, foram
archivados os seguintes contractos, alterações
e distractos do sociedades commerciaes.

Contractos - Do Antonio Cardoso de Gou-
vêa e a commanditario Manoel Francisco da
Rosa, para o commercio de vinagre, etc.,
nesta praça, á rua do General Caldwell
ns. 100 e 108, com o capital do l00:000$,
sendo metade do commanditario, sob a firma
de A. Cardoso de Gouvêa & Comp.

De Arthur Amorira, Arthur da Cunha
Barros e João de Almeida Pedrosa, para o
commercio do lacticinios, fumos, etc., nesta
praça, á rua Sete de Setembro n. 205, com o
capital de 7:500$, sob a firma de Arthur,
Art h ur & Ped rosa .

De Manoel da Rocha Figueiredo, Antonio
da Silva Flores e um commanditario, para o
commercio de materiaes de construcção, nesta
praça, com o capital de 35:000$, sendo
20:00. do commanditario, sob a lirma de
Figueiredo, Flores & Comp.

De Luiz Martins do Amaral Junior e João
Rodrigues Pereira, para o commercio de en-
saque de cará nesta praça, com o capital de
0:000$ sob a firma de J. Pereira & Comp.
Do Arthur Foreirra Machado Guimarães,

Amorico Ferreira Machado Guimarães, Dei-
phim Horta de Araujo e Antonio Martins dos
Santos para o cominercio do commissões de
café nesta praça, á rua dos Ourives n. 173,
com o capital de 500:000$ sob a firma de Ma-
chado Guimarães, Horta Santos & Comp.

Josó Vicente de Segadas Varina Junior,
José Vicente de Segadas Vianna e José Pe-
reira Leitão Junior, para o commercio de
mantimentos nesta praça, á rua dos Ourives
n. 175, com o capital de 80:000$, sob a firma
de Segadas Vianna & Comp.

Camillo Teixeira e Samuel José da Silva
Martins, para o commercio de generos ali-
menticios nesta praça, á rua Senador Enaebio
n. 62. com o capital do 10:000$, sob a firma
de Teixeira & Martins.

De Antonio Camillo Mourão, Albano Tei-
xeira da Silva e o cammanditario Camillo
Pastoria alotarão, para o commercio do mo-
lhados e commissões nesta praça á rua da
Alfandeza ns. 147 e 149, com o capital de
260:000$, sendo 100:000$ do commanditario,
sob a firma de Ca.millo Mourão & Comp.

De Manoel do Almeida Cssaes e Antonio
Vieira de Souza Fonseca, para o esmolarei°
de seecos e molhados nesta praça, á rua Vis-
conde do Rio Branco n. 40, com o capital do
de 20:000$, sob a firma de Casaes & Souza.

Do Custodio lisa Estavas e A ffonso José Es-
tavas, para o commercio de couros o outros
artigos nesta praça, á rua S. José n.44, com
o capital de 300:030$, sob a firma de Estevos
& Comp.

De Manoel Ferroira fla Costa, Luiz Ferreira
da Costa o Manoel Ventura de Souza, para o
amimarei° do carne secca e mantimentos
nesta praça, á rua Visconde de Itauna n. 79,
com o capital do 120:000$, sob a firma de
Irmãos Ferreira Sr Comp.

De Alexandre Antonio da Costa, Antonio
Dias da Silvam Souza e Antonio Joaquim José
Gonçalves Reis, para o commercio de mo-
lhados e commissões nesta praça, com 'o ca-
pital do 600:000$, sob a firma de Joaquim
José Gonçalves & Comp.

De João Clapp. Ataliba Clapa,Telasco Clapp
e João Clapp Pilho, para o commorcio de por-
cellanas, crystaes, etc., nesta praça, com o
capital de 30:000$, Sob a firma de João Clapp
& Filhos.

Do Christiano José Lemos,Belchior Pimenta
de Abreu, Joaquim José Lemos Irmão, Oscar
da Silva Campos, Edgard Edmundo de An-
drado Azevedo e Francisco Ravisio Lemos,

.para o commermo de gado no Curato de
Santa Cruz, com o capital de 100:000$, sob
a firma do Lemos, Campos & Comp.

De Luiz Fontes Corrêa da Silva e Manoel Al-
ves Ribeiro, para o commercio de instru-
mantos de cirurg'a nesta praça, á rua dos
Ourives n. 40, com o capitalale 60:000$, sob
a firma de L. Fontes & Comp.

De Joaquim Antonio de Mattos o Abilio No-
gueira, para o cominarei° de fazendas nesta
praça, á rua dos Andrada.s n. 8 A, com o
capital de 20:000$, sob a firma do Mattos &
Nogueira.

De Antonio Ferreira do Magalhães e José
Martins Corrêa, para o enrimarei° de carros,
etc., nesta praça, no alto da Boa Vista n. 45,
com o capital de 27:000$, sob a 'Irma do
Magalhães & Comp.

1

e
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De Joaquim Pacheco Moura°, Manoel Au.
tonto Rodrigues Ferreira e os commandite,-
rios Antonio Joaquim Mourfto e Antonio Joa-
quim Monteiro Chaves, para o commerelo de
vinhos nesta Sr, com o capital de 250:000$,
sendo 180:00 doa commanditarios, sob a
firma de Monr & Comp.

De João Navarro, Francisco Pereira de
Cargueira e Bernardino Barbosa Leão, para
o commercio de transportes de moveis, etc.,
nesta cidade, com o capital de 20:000$, sob a
firma de Navarro, Cargueira & Comp.

De Albino Ferreira Coelho Pereira, Joa-
quim Valentim Barbosa e os commanditarios
Joaquim Valentim Pereira Guimarães e José
Slim° Pereira de Carvalho, para o commer-
cio de fazendas nesta praça, á ania do Mer-
cado n. 29, cóm o capital de 500:000$, sendo
320:000$ dos cornmanditario.s, sob a firma de
Pereira 4: Valentim.

De Joaquim Pacheco da Rocha a Manoel
Ferreira Pereira, , para o comraercio de pa-
daria nesta cidade, á prata de S. Christovão
n. 35, com o capital de 27:800$, sob a firrma
de Rocha & Pereira.

De Antonio Alvaro Vasques, Paschoal Se-
greto e os commanditarios Caetano Sagra°,
elleorg Masohke & Comp., para o coimarei°
de arvela nesta cidade, is praça Duque de
Caixias n. 3, com o capital de 30:0008, sendo
dos oommanditarios 24000$, sob a firma de
Segreto, Vasques & Comp.

Da Dionysio Tolomel, Paulo Benedetti e
Nieoláo Spirito, para a exploração do gaz
acetyleno nesta cidade, á praça Tiradentes
n. 73,com o capitai de 30:000$, sob a firama
de To/omel, Benedetti & Comp.

De João Paulo Baptista de Carvalho e José
da Costa Morgado, para a exploração de di-
vertimentos publicos nesta praça, á rua Se-
nador Eusebio n. 434, com o capital de
10:004, sob a firma de João Paulo dt Mor-
gado -

De José Alberto Fernandes, Custodio Ma-
noel Fernandes e Antonio Ferreira Campos,
para o commerdo de commiss6es de cafè nesta
praça, à rua dos Ourives n. 135, com o capi-
tal de 200:000$, sob a firma de Custodio,
Irmãos & Campos.

De Domingos Coutinho James, Candido
Pinto Teixeira Lixa,Josè Joaquim Antunes e o
commanditario Francisco Teixeira de Freitas
Coutinho, para o commeraio de secas e mo-
lhados nesta praça, á rua do Rosario ia. 137,
com o capital de 200:000$, sendo 50:000$ do
commanditario, sob a firma de Coutinho Jan-
nes & Comp.

De Emilie Henry Antonio Laport e Engane
Emitia Raffard, para o mamando de armas

munklies nesta praça, á rua da Alfandega
n. 75, com o capital de 350:000$, sob a firma
de Rinille Laport & Comp.

De José Ribeiro França, Agostinho Gomes e
Antonio Gonçalves Reguffe de Castro, para o
commercio de cera e chá nesta praça, á rua
do Ouvidor n. I, com o capital de 60:000$,
sob a firma de França Gomes & Castro.

De José Luiz da Silva Carneiro e Francisco
Luiz da Silva, para o commercio de SOCAM e
molhados nesta praça, á rua S. Januario
n. 123, com o capital de 5:000$, sob a firma
J. Carneiro & Irmão ;

De Manoel José de Sonsa e o oommanditario
Francisco de Paula Vaiar, para o commercio
de sacos e molhados, nesta praça, á rua do
Mattoso n. 125, com o capital de 13:000$, for-
necido pelo commanditario, sob a firma de
M. J. de Souza & Comp. ;

De Joaquim de Sonsa Moreira, José Joaquim
Alves e Alvaro de Souza Moreira, para o com-
maroto de café moldo, nesta praça, á rua da
Misericordia n. 66, com o capital de 40:000$,
aob a firma Moreira, Filho & Comp.

'
•

De Antonio da Motta Cardoao, João Antonio
Marques, Manoel Bernardino Marques e Ma-
noel Joaquim Teixeira, para o commercio de
padaria nesta praça, á rua Estado de Sá
n. 29, com o capital de 40:004, sob a firma
de Motta, Marques & Teixeira;

De Miguel Moreira das Neves, Antonio
Mas Salvador e Noriaerto Moreira Neves, para

a exploração da uma ofecina de funileiro,
nesta praça, á rua do Rosario n. 46, com o
capital de 50:000$, sob a firma de Neves, Sal-
vador & Comp. ;

De Carlos Angusto de Oliveira e Joaquim
Cargueira, para o comrnercio de seocos e mo-
lhados, nesta praça, á rua Aurea ti. 6 coai
o capital de .10:000$, soba firma de Oliveira
4: Cargueira;

, Da José Joaquim de Queiroz Junior e Anto-
nio Leandro de Souza, para a exploração de
uma usina, nesta praça, com o capital de
50:000$, sob a firma de Queiroz Junior &
Leandro ;

Do coronel Antonio Justiniano Monteiro de
Rezando, Carlos Alfonso de Assis Figueiredo,
José Eugenio de Azevedo e João Baptista
Ferreira da Costa, para o commercio de com-
missões de gado, nesta praça, á rua Benedi-
°tinos n. 6, com o capitai de 50:000$, sob a
firma de Affonso, Monteiro & Comp.;

De Octaviano Pereira da Cunha e Luiz ivé
Lallemant, para o cornmercio de fazendas,
nesta praça, á rua Sete de Setembro n. 113,
com o capital de 60:0002, sob a firma de
Cunha & Lailemant ; 	 • '

De José Augusto Corrêa da Cunha, João
JoaquIm da Silva, Osorio e Mathias Angusto
Corrêa da Cunha, para o commercio de fa-
zendas e roupas, nesta praça, á rua do Mar-
cado n. 35, com o capital de 150:004, sob...
firma de Cunha Osorio & Comp. ;

De Francisco Sampaio Vieira e Gaspar
Sampaio Vieira, para o comiserai° de ma-
deiras nesta cidade, é. praça do Engenho
Novo ns. 34 e 36. com o capital de 30:000$,
sob a firma de Francisco Sampaio Vieira &
Irmão.

De Francisco Fernandes Palha, Pedro Lon-
retro da Costa e o commanditario Antonio
Ferreira da Costa, para o commercio de carne
seca nesta praça, é, rua Visconde de /talha
n. 51, com o capital de 90:000$, sendo me-
tade do comma,nditario, sob a firma de Fer-
nandes Costa & Comp.

De Francisco de Figueiredo e Joaquim Pedro
Domingues da Silva, para o oommercio de
fazendas nesta praça, á rua do Theatro n. 1,
com o capital de 100000$, sob a firma de
Figueiredo & Silva.

D Faria Cunha & Comp., Vic norio Leandro
Cardoso e Raymundo Costa, para o commercio
de café nesta praça, com o capital de
400:000$, sob a firma de Faria & Comp.

De José Francisco Leocadio Vieira e o com-
manditario Bernardo Alves Pinheiro, para o
commercio de papel e objectas de eacriptorio
nesta praça, á rua da Quitanda n. 56, com o
capital de 150:000$, ando metade do com-
manditario, sob a firma de Jaó Vieira
& Comp.

De Claudia() Pinto da Cunha, Joanina Ber-
nardo dos Reis e o commanditario Antonio
Pereira de Oliveira, para o commercio de
toucinho, fumo, etc., nesta praça, á rua
S. Pedro n. 10, com o capital de 120:000$,
sendo 50:000$ do commanditario, sob a firma
de Pinto da Cunha & Comp.

De Francisco Xavier de Souza Queiroga e o
commanditario Manoel Joaquim Pinto da
Silva, para o comi:nardo de café nesta praça,
á rua da Quitanda n. 151, com o capital de
200:000$, sendo 150:000$ do commanditario,
sob a firma de Queiroga & Comp.

De Achim Ribeiro de Oliveira, Euripides
Magalhães e Antão Venoso, para o commer-
cio de artigos de armarinho nesta praça,
com o capita/ de 200:000$, sob a firma de Ri-
beiro Magalhães & Valioso.

De Joaquim Rodrigues da Silva Filho e
João Saraiva de Carvalho, para o com mordo
de calçado nésta cidade, á praça Tiradentes
n. 5, com o capital de 6:000$, sob a firma de
Rodrigues & Saraiva.

Alterações - Das sociedades commerciaes
desta praça Ferreira Guimarães & Comp.,
Corrêa Lage & Comp., Francisco Valverde
de Miranda & Comp., Alvaro Quartim &
Comp., Santos Barcelloe & Comp. ; as troe
primeiras pela retirada dos modos Manoel
José Guimarães Silva, Manoel Joaquim Mar.

1
 tina Lago e Antonio de Sailes Ferreira, a
quarta pela retirada do 800i0 José Quirino
Candiota *Junior e admissão do sacio de ladina-
fria Juvenal Soares, e a quinta pela retirada
do saio Jacintho Nunes dos SaCktod -

Distractos-Das sociedades comisere-iam que
gyravam sob as firmas abaixo, .aendo todas
desta praça: C. Moraes & C,omp., .Fonsece, &
Martins, França Gomes & Comp., Porre iro. &
Coelho, Martins & Gomes, Silva Peizo to &
Soares, Souza Juntar & Comp., Antonio .Mo-
reira Guimarães & Comp., A, Martins ét MT-
rès, Alves & Braga Christian° Lemos 45:::
Comp., Comino Moulão & Comp., Ferreira
Vasquea & Ceinp., Joaquim José Gonçalves &
Comp., J. R. Novaas & Comp., Moarão &
Comp. Pereira Vaientim & Comp., Pinto da.
Cunb,a , & Comp. , Viuve, Esteva & Filhos.
Vasconcelos Meneze,s a: romp., Brandão Bar-
roso & Comp., Costa Nunes & Comp., Carlos
Gaspar da Silva & Campos, Fernandes, Costa
& Comp. Irmãos Ferreira & Comp., Ignacio
Costa & Comp ., J. Pacheco & Andrade, Mar-
ques & Faria, Machad o Guimarães, Horta
Santos & Comp. Roque Torterolli & Comp.,
Rosa & GouvedO, Segadas Vianna & Comp.,
Anselmo Saraiva Vaz & Comp.. Costa Lima
& comp., Faria & Come., Gonçalves & Baeta,
J. P. Miranda & Comp., José Moreira Mon-
teiro & Comp. Marques da Silva & Comp. e
Alfredo Jtilin 1:opa. & Filho.	 .

Secretarie. da Junta Commerciai da Capitar
Federal, 27 de abell de 1900.-0 ofilaial-maior,
Sonora() de Campos.

Thesouro Federal(
COBRAN DIII . D.XV4DA ACTIVA .

Pela Directoria. do Contancioso do Tláesouro
Federai se faz publico que brevementie teem
de ser enviadas ao Juizo Sacimaal da Repu-
Mica certhiões para a cobrança executiva do
Imposto predial e renda de penn as ae agua,
concernentes ao exercido de 1893.

São, pois, convidados os proprie tarios que
não se acham quites a apresentaram nesta
directoria, dentro do prazo de oito dias, afim
de satisfazerem amigavelmente seus de-
bitos.

Directoria do Contencioso do Thesouro "-
cloral, 1 de maio de 1900.-0 anb:di.weckei
Didimo Agapito Fernanda: da Vaig.t.	 1*

n•••••n••• n•1

Directoria dam Facada* Ini-
blicaa

Chamando o actual possuidor do terreno &-
marinhas, .sito 4 rua do Principo ts. 159,
en Nitheroy, a vir efectuar a transferen-
cia para seu nome do mesmo terreno, sob
pena de ser declarada nulkt a respectiva
concessIto •
Por este edital co n o prazo de 15 dias, são

convidados José Pereira de Souza ou seus
herdeiros e successores, actuas foreiros do
terreno de marinhas n. 159 da rua do Prin-
elpe, em Nitheroy,a virem effectuar a, trans-
rareada para seus nomes, do mesmo tereno,
e a promoverem a expedição do respectivo
titulo de 'aforamento, afins de cessar a co-
brança executiva dos Orou em divida do
supracitado terreno, a qual está sendo feit&
em nome de Diogo Manoel de Faria, antigo
foreird d ° 	terreno.

Directoria das Rendas Publicas, 2 de maio
de 1900.-M. R. Cavai:canta da Aibuguarqua,
director.

1ff .IIn11.

Recebedoria da Capital Fe-
deral

Tendo sido exonerado do logar de despa-
chante desta Recebedoeia o Sr. Joaquim de
Almeida, poa portaria de 27 de março ul-
timo, convido as pessoas que contra ene ti-
verem qualquer reclamação a apresentai-a •
no prazo de troo meses, a contar desta data,
na raras do art. 3° do decreto n. 9.712, de 5
de fevereiro de 1887. sob pena de, findo este
prazo, não serem attendidas.

Recebedoria da Capital Federal. 2 de abril
de 1900.--Servindo d.e director, Ricardo P.
dit ÇOStas	 (.
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VI
Terminado o prazo a que se refere a clau-

sula supra, serão abertas as propostas e a Di-
recVan Geral de Artilharia iniciará com as
arelostras as proves e experiencias,de aceordo
e,oin um programma previamente organizado.
Será permittido aos concurrentes por si ou
seus representantes acompanhar as ditas
provas e bem assim conceder-se-hão certidões
dos resultados das tnesulas,caso o requeiram..

VII
Este concurso não implica a obrigação ao

Governo de contractar com qualquer dos
concurrentes a installação da fabrica e sjea
de pagar-lhes semente a importancia de. poli-
vera fornecida para a exporiencia pelo preço
da fabricação corrente, que estipuberãe, em
suas propostas como um dos ciai:recintos de
preferencia o bem assim a do frete o expedi-
ção do porto de sa.hida, ao do Rio ale Janeiro.

VIII
O proponente preferido forr.ecerà, plantas,

desenhos, descripções de tod,o o estabeleci-
mento e das posições das machinas, para a
construcção dos edificios, canalizações hy-
draulicas e quaesquer outras obras de enge-
nharia que no ajuste dl .tfinitivo não ficarem
a seu cargo.

Além destas claus'alas geras serão estir,u.
ladas aa ajuste definitivo as especiaes r éla.
tivas á effectividaele de cessão do privil.egio.
fiança, condi ção 1e recebimento do meeterial
e mataria prima, fiscalização,multas a quaes-
quer que forem julgadas necessaries para
garanti a da perfeita execução do. contracto.

l b secção da inteindo .acia Gereà da Guerra,
3 de r aarço de 1900. —Tem'-coronel Mi--
noa F crreira Ncas TEnior, chefe de secção.

Miaisstaarlo da liadustrfas Via-
ção e <abrasa Il'iabificas
DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

De °retem e..m Sr. Ministro e em observar/.
eia do glee dispõe o art. 22 a. III da lei
n. 652, da 23 de novembro de 1899, se faz
Publico que a contar desta data até 15 de
maio do corrente anno, ce. receberão pro-
POStaS nesta directoria geral para o serviço
de navegação a vapor do Montevideo a
CuYabá, de conformidada com as segubtes
c1841Fu1as

la
O contractante obriga-se a fazer duas

'viagens mensaes entre Montevideo e Cuyabá
com escalas por Buenos Aires, Rosario,
Paraná, Corrientes, Cerri to, Assumpção„kaa,
Olimpo, Coimbra e Corumbá e outros portas
que forem indicados pelo Governo.

22
Os vapores que o contractante adquirir para

o serviço da navegação a que se obriga
;serão apropriados a essa navegaç to e com
todos os melhoramentos modernos. eornmo-
didade dos passag,eiros e compartimento
especial para o bom acondicionamento das
Malas do Correio.

Ra

Os -vapores desta linha terão accommoda-
ções para 50 passageiros de i.e'5 o alojamento
para 100 passagiros de proa, immigrantes
ou tropa, e capacidade para 200 toneladas do
cai-as, pelo menos.

0 -e vapores empregados na. linha de Corum-
bá a Cuvuba terão accrainno(4.aç-os para 30
passageiros do ré e alojarrioutG para setenta
de proa e capacidade para oitenta toue1adw4
do carga.

4°
Os vapoms deverão fazer o minimo de 12

milhas por hora.

As condições para a acacitac:-Io e.rõa a-eal.
ficadas por uma commissão de escolha do
Governo.

'DIA RU) Oii"FLCIA.K,

ocasião da verificação das condições
dePocar dF: vapor, entregará a companhia o
docume,nto comprobatorio do custo do mesmo.

6.
O numero de embarcações ordinarias,

saivra- vidas, cintas de salvação, sobresalen-
tes., aprestos indispensaveis ao serviço nau-
aias, bem assim os objectes destinados ao
uso dos passageiros, serão fixados em tabella
especial e elaborada pela companhia, do
accordo com o inspector da navegação e ap-
provação do Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas.

7'
Os vapores serão commandados; de prefe-

rencia por officiaes da armada nacional ou
que tenham a alia pertencido, ou por capi-
tães experimentados da marinha mercante do
pais.

8'
O pessoal das machinas e das tripulações

será escolhido do preferencia entre os machi-
Distas e foguistas nacionaes e ex-praças da
armada ou praças effectivas do mesmo corpo,
que hajam, para esse fim, obtido a necessaria
licença do Ministerio da Marinha.

O numero dos ofilciaes, machinistas, foguis-
tas, marinheiros, criados de bordo, será
fixado em tabella sujeita á approvação do
Ministro da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas.

9a
Os vapores serão nacionalizados brasilei-

ros e isentos de qualquer imposto de trans-
missão de matricula; gosarão de todos os
privilegies e vantagens de paquetes, prati-
cando-se a respeito de suas tripulações como
se pratica com as dos navios de guerra, o
que, entretanto, não os isentará das disposi-
ções dos regulamentos de policia das Alfan-
deg,as e Capitanias dos Portos.

10°
No caso de innavegabilidade ou perda de

algum vapor poder-se-ha fazer a substituição
provisoria, com prévia permissão do Ministro
da Industria, que determinará o tempo
da mesma substituição, por outro vapor.
prestado, que se approxime o mais possivel
das condições exigidas, quanto a dimensões,
segurança da navegação, marcha e accommo-
dações.

11 a
Em qualquer tempo, durante o prazo do

contracto, o Governo terá o direito de com-
prar ou tomar a frete compulsoriamente os
vapores do contractante, ficando este obri-
gado a substituir definitivamente os que
forem assim retirados do serviço dentro do
prazo de doze mezes, contados da data do
embolso do navio desapropriado.

A compra ou fretamento nos casos acima
previstos serão efectuado mediante prévio
accordo, quando este for possivel, salvo sem-
pre o direito a indemnização.

12*
Os dias de sahida dos vapores, a demora

nos portos e o prazo da viagem redonda
serão affixados em tabella, organizadas pelo
contractante o approvada pelo Governo, que
poderá suspendel-a nos casos que julgar ne-
cessario.

13a
O contra,ctante deverá ter no porto de

Cuyabá, além dos necessarios meios de
transporte de carga para Os casos em que os
vapores não possam, por falta de agua no
rio, nas estaçõss seccas, chegar até aquella
cidade, embarcações especiaes, apropriadas,
com as possives cornmedidades para condu-
ção dos passageiros.

14a
A importancia das passagens e fretes, cor-

respondente ás distancias percorridas em
aguas de paizes estrangeiros, será paga em
ouro ou no seu equivalente em papel ao cam-
bio do dia.

15e
O contractante obriga-se a transportar

gratuitamente:
1 0, o inspector da navegação subvencionada

e o respectivo fiscal ;
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2°, os empregados do Correio incumbidos
de commissão relativa ao serviço da repar-
tição e o empregado que for designado pelo
director 'geral dos Correios para acompanhar
as malas ;

3°, um ou dons praticos que, a serviço do
Governo, forem incumbidos de verificar o
estado dos canaes nas circumscripções da pra-
ticagem;

A todos estes funccionarios a companhia,
além da accommodação devida, fornecerá co-
medoria;

4% as malas do Correio, nos termos da le-
gislação em vigor;

50 , os dinheiros publicos remettidos do
Thesouro Nacional para as Thesourarias Fe-
deraes, ou destas para o Thesouro.

Os commandantes dos vapores, ou os ofil-
&aos de sua confiança, receberão e entrega-
rão, passando e exigindo quitação nas respe-
ctivas repartições, não sé as malas do Correios
mas tambem os caixotes e pacotes de dinhei-
ros mi valores pertencentes ao Thesouro ou
ás Delegacias fiscaes, não sendo, entretanto,
obrigados a verificar a respectiva importancia;
a responsabilidade dos commandantes cessará
desde que, na occasião da entrega, reconhecer-
se que os sellos appostos estão intactos e
sem nenhum signal de violação ;

6°, os objectos destinados ás exposições
officiaes ou auxiliadas pelo Governo ;

70, os objectos remettidos ao Museu Nacio-
nal ou ás Secretarias de Estado ;

8°, as sementes e mudas de plantas desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos pu-
blicos.

16*

O contractante fará abatimento de 25 °/0
nos fretes de cargas que transportar por
conta do Governo Federal, assim ta,mbein nos
preços das passagens.

17a
Os preços das passagens e fretes serão co-

brados de accordo com as tabellas approvadas
pelo Governo, sobre a; base da tabolla appro-
vada pela portaria de 6 de maio de 1895, com
a modificação resultante da clausula.

184
Proceder-se-ha, de dous em deus annos, á

revisão das tarifas de passagens e fretes,
para serem feitas as modificações que forem
julgadas necessarias, sendo estas propostas
pelo contractantes.

19'
Pela inobservancia das clausulas do con-

tracto, não estando provada força maior, o
contractante ficará sujeito ás seguintes mul-
tas:

De 2:004 por mas ou fracção maior do 15
dias, quando exceder do prazo marcado para
apresentação dos vapores ;

Da quantia igual á importancia da sub-
venção, que teria de receber, si deixar de
fazer algumas das viagens do contracto, o
qual será rescindido si a interrupção exceder
o prazo de tres luzes;

Do 2:000$ a 4:000$ si a viagem começaria
não for concluida, caso em que não terá di-
reito á subvenção;

Si, porém, a viagem for interrompida, por
força maior, nem a multa lhe será imposta,
nem deixará de receber a subvenção corre-
spondente ao numero de milhas navegadas,
que será calculada pela derrota mais curta
entre o ponto inicial da viagem e o togar em
que esta tiver sido impedida ;

De 200$ a 400$ por prazo de 12 horas que
exceder ao fixado para a sabida do vapor
dos portos i n ici aes ;

De 100$ a 300$ por dia de demora na che-
gada dos vapores ;

De 200$ a 500$ pela demora na entrega
das malas postaes ou pelo seu mau acondicio-
namento;

Esta multa será de 1:000$ no caso de ex-
travio ou perda de uma deitas;

De 200$ a 600$ pela infracção ou inobser-
vancia das clausulas do contracto para as
quaes faÃo haja multa especial.

11.1/ ••n•n•nnnnnn••Ileana•	 	 Aleeer
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O prazo de 12 hora s será contado sómente
quando a demora for maior de tres horas.

204

O contractante deverá, apresentar ao fiscal,
no começo de cada trimestre westatistica dos
passageiros e cargas que seus vapores hou-
verem transportado no trimestre anterior.

A estatistica será feita pelo modelo ad-
optado e entregue até o fim do primeiro tri-
mestre seguinte.

21,
O contractante entrará adeantadamente

e por semestre com a quantia de 6:000$ no
Thesouro Federal, para pagamento do serviço
de fiscalização, sendo a terça parte dessa im-
portancia em ouro.

22°
O Governo obriga-se a providenciar para

que as estações fiscaes dos portos da Repu-
blica expeçam os despachos necessarios para
se proceder ao embarque e desembarque da
carga oudas encommendas que os vapores do
contractante transportarem com preferencia
á carga ou descarga de qualquer outro navio,
e sem embargo de ser domingo ou dia fe-
riado, admittindo, por conseguinte, a des-
pachos antecipados a carga e as encommendas
que tiverem de sor transportadas nos mesmos
vapores.

23a
A's vistorias a que pelo regulamento ficam

Sujeitos os vapores do contractante assistirá
o fiscal da linha ou qualquer preposto no-
meado pelo Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas, e que será avisado com ante-
cadencia.

As vistorias serão feitas no Arsenal de Ma-
rinha do Ladario.

24,
O contractante obrigar-se-ha a não com,

merciar por suaconta nos portos comprehen
didos nas linhas de navegação de seu con-
tracto.

25"
No caso de desaceordo entre o contractante

e o Governo sobre intelligencia de algumas
das clausulas do presente contracto, será a
questão decidida por arbitramento.

As partes interessadas louvar-se-hão no
Mesmo arbitro, ou cada uma escolherá o seu,
os quaes, antes de tudo, deverão designar
terceiro, que será desempatador, si porven-
tura os dons não chegarem a accordo.

Si os dons arbitres escolhidos pelos interes-
sados discordarem sobre a designação do ter-
ceiro, deverá apresentar cada um o nome de
outro e a sorte designará dentre alies o ter-
ceiro arbitro.

Fica entendido que esse não será obrigado
a decidir-se por um dos dons laudos, mas si
a questão versar sobre valores, não poderá
ultrapassar os limites fixados pelos arbitros.

26'
Em retribuição dos serviços espeficicados,

o contractante receberá a subvenção de
22:500$ (vinte e dous contos e quinhentos
mil réis) por viagem redonda, sendo o paga-
mento feito em prestações no Thesouro Fe-
deral, depois de concluida a viagem,. me-
diante requerimento do contractante, recibo
das malas do correio e informação do fiscal.

27a
O contracto terá vigor por cinco annos.

28a
O contractante depositará, antes da assi-

gnatura do contracto, caução de 20:000$, em
moeda corrente, ou em apolices da divida
publica que garanta a execução do contracto.

29'
O contractante terá, além da subvenção,

Isenção de direitos sobre o material que im-
portar para o estabelecimento e custeio da
navegação durante o prazo do contracto,
cabendo ao Ministerio da Fazenda a apre-
ciação da quantidade dos artigos que gosam
desse favor, ex-roi dos arts. 2, e 60, 20 do
decreto n. 946 A, de 4 de novembro de 1894.

Cessará essa favor, ficando a companhia
sujeita á restituição dos direitos qua teria de
pagar e á multa do dobro desses direitos, si

se provar que houve alienação por qualquer
titulo do objectos importados para o ser-
viço.

30a
O proponente depositará no Thesouro Fe-

deral a quantia de 5:000$ para garantir a
assignatura do contracto, devendo acompa-
nhar a sua proposta o conhecimento do mes-
mo deposito, que reverterá para o mesmo
thesouro, si no prazo de 10 dias, a contar da
escolha feita pelo Governo, não tiver assi-
gnado o respectivo termo na Secretaria de
Estado da Industria.

Capital Federal, 15 de fevereiro de 1900-
O director geral interino, Leandro A. R. da
Costa.

Administração dos Correios
do District° Federal

CONCURRENCIA PARA. COMPRA DE REFUGOS
REPRESENTANDO VALOR

De ordem do Sr. administrador faço publico
que, durante 30 dias a contar da presente
data, recebem-se propostas nesta adminis-
tração para compra dos objectos cahidos em
refugo e abaixo mencionados.

As propostas para compra devem vir devi-
damente saltadas, com os preços por extenso,
sem emenda nem rasuras e convenientemente
datadas, assignadas e fechadas.

Taes propostas devem ainda descriminar
objecto por objecto com o preço correspon-
dente a cada um, e serão abertas no dia 4 de
junho proximo futuro, ao meio-dia, no gabi-
neto do Sr. administrador.

FiSra das condições acima, nenhuma pro-
posta será tomada em consideração.

ffielmffiel.w.

&laca° dos objectos c thidos em refugo e que
ntIO foram reclamados no prazo regula-
mentar

1 Nove camisas de algodão para homem.
2 Cinco retalhos de bordado.
3 Um retalho de seda preta.
4 Um dito de morim.
5 Dons ditos de fita.
6 Quatro litros com amostras de chita.
7 Um retalho de cassineta inferior.
8 Um dito de algodão estampado.
9 Uru dito de escossia.

10 Duas ceroulas de algodão.
11 Sete pares de meias.
12 Um cobertor.
13 Qnatro pares de luvas, sendo dons para

criança.
14 Duas camisetas de meia para senhora.
15 Uma dita de lã.
16 Uru paletot de brim.
17 Uma calça e colida de algodão.
18 Um corpinho de lã para senhora.
19 Um pacote com .amostras de chita.
20 Vinte e quatro lenços do chita.
21 Dons lenços de lã.
22 Uma caixa com oito lenços brancos.
23 Uru chata de lã para senhora.
24 Uma capa.
25 Deus novellos de linha de adi',
26 Um cinto de lona.
27 Dons collarinhos e doas pares de punhos

de celluloide,
28 Tres vestidos de algodão riscado.
29 Duas mantas de lã.
30 Doze lenços de algodão.
31 Um lençol de algodão.
32 Um pacote de nadares e straford.
33 Tres pares de meias para creança.
34 Um par de meia de lã para senhora.
33 Vinte e tres cordas para relogio.
36 Tres maços de serrilhas,
37 Tres areometros.
38 Uma caixa caiu vis/multe.
39 Uma aseovaii para metaeS.
40 Urna pequena bussola.
41 Uma tesoura Q estojo cirurgia°.
42 Urna caixa com dentaduras.
43 Urna dita com preparação micoscopics.
A.4 Uma dita com papel Tournesol.
45 Tres pequenas espatulas.

46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57

58
59
60
61
62

63
64
65
66
67

68
69
70
71
72
'73
74
75
76
77
78
'79

80
81
82
83
84
85
86
87

88
89
9C1
91

92
93
91
95
93
97
98
99

100
101
102
103
404

05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19

20
21
22
23
24
25
•?:(1

7x27,
•

Uma seringa.
Tres tesouras grandes.
Cinco navalhas usadas.
Seis cigarreiras.
Duas carteiras para algibeira.
Quatro grampos travessos.
Dous pentes finos.
Duas travessas de celluloide.
Oh° grampos idem.
Dons ditos de metal amarello.
Um espelho para toillete.
Quarenta ditos pequenos (deus qua-

drados)
Um rosario de contas brancas.
Uma guarnição de vidrilhos.
Um leque de plumas.
Uma caixa com papel e envellopas.
Umpaarcaateix.a com cartas para jago de dis-

Treze sitio tog,raphias (vistas).
47 foPaas de papel para photographia.
Um acoto do objectos para gravatas.
Doias vidros de capsulas da sVillar».
Quatro ditos de kola, granulada de«Astier».
Tres ditos de tintura para ca,bello.
Dom ditos de balsamo maravilhoso.
Tres ditos de serum anti-diphterico.
Doas ditos de sulphalo de allurnina.
Uru penueno vidro .de oleo (amostr s).
Um vidro com dere lepopoterio.
Cinco ditos com cap salas Cognet..
Um dito de Le Evelateur Chrys saltos.
Quatro ditos de, pilulas de M., Godinho.Dous ditos o mi especificos ns, 1 o 2.
Dons ditos com glycero-phos'ahr,to Raibin.
Um dito de gottas estimulantes Bitten-

court..
Um dito de verniz brane a.
Um cli.to de dito preto.
Dezesete Jitos de medis:am entos diversos.
Dous ditos com agua sulp'natada.
Uma caixa com 50 sabonf .ites medicinaes.
Urna dsta com Eureka.
Tres i'iitas com medicara' ,entos diversos.
Uma dita com um vid' ao de peptonato

eU rnar-";arraÇa de viril ,a de cajá.
"ema dita da tonico de Bittencourt.
Doze alheias para f undas.
Quatro latas cew. pó de carne do S.

Araujo.
Deus r aios do -pasta para dentes.
Urna caixa co.n rolhas o vidros vaSiOS
Dou pacotos corri lupulo.
Dou. 3 ditos com rnedicamentos.
Cin co vidros co; is medicamentos diversas.
Duas peças de *papel para forrar casas.
Sriis pequenos novellos de fio.
Urna ratoeira de arame.
Doas pés para cadeira.
Uma corda pa ra pular.
Dous tubos co n capsulas de chumbo.
Urna earrente e dons cadeados.
Um rojo de aro de ferro, forrado (Usa

algodão.
Tres pires de louça.
Um pacots, de chá.
Quatro p equenos pacotes com sraneaSes.

Uma arhési..rretilha.
Duas 'musicas.
Quat ,ro bocaes para larnr,arir,as.Um',s lanterna para bydel‘e.
Se, cylindros de mus . Lm p ara realejo.TI-JT mmaa dcaitiaxacomcomeorepal: neta vara clarinetaa

Uru pacote da fru' 	

s

Um carimbo de'	

para viola.

um grauar	 dous pares de travessas e
cordas para violão.Uma caixa 00W

Uma dita °ou
,o para cabello.

riadreidie dragonas com canutilho

s TUr,,,111 bel'es„	 militar de °avaliaria.
'`," .0 assetinado.

.a e cinco carneiras para cphaapaéo.
o cordões para chapéos de lh

tatro chapéos do foltro.
Jm par do botinas de pellica para se-

nhora."'
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tortos os trará em publico pregão de vedda
e arrematação a quem mais der è maior
lanço oferecer acima da quantia de 7:200$.
preço por que vão a segunda praça devi-
do ao abatimento legal de 10 */, ; adver-
tindo o arrendamento o disposto no artigo
550, § 20, do decreto ti. 737, de 1850. E para
constar se passaram este e mais deus ,de
igual teor, para serem publicados e afixa/toe
na firma da lei, pelo porteiro doe anditorios,
que de assim o haver cumprido lavrará a
competente certidão para sarjunta aos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 7
de maio de 1900. E eu, João de Souza Pinto
JRniur, tscrevente juramentado, o escrevi.
E eu,Joaquim Banido Alves Perdia, OSCritrãO,
o subscrevi.—Julio de Barrds Raia Gala ia.

ele•••n•••

De citaçao, como praso de 10 dias, aos credo-
res da firean Quirino R. Dias, pira dize-
rem sobre o pedido de homologaçao da con-
cordata oferecida pele ciava e liquidante

Anna de Freitas Rodrigues Dias, na
fôrma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commereial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, elo.:

Faz saber aos que o presente editai virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve se processam os autos de con-
cordata de Quir'no R. Dias, os quaes foram
iniciados com a petição do teor seguinta:
Pi m. e Exm. Sr. Dr. Presidente da Cauara
Commercial—D. Anua de Freitas Rodrigues
Dias, viuva de Qrisino R. Dias, negociante,
que foi estabelecido sob firma indi minai, de
que é e. supplieante liquidante, tendo obtido
doa credores da mesma firma, representando
mais de 3/4 da totalidade do passivo, a ae-
ceitação da Inclusa proposta de concordata,
vem requerer a V. Ex. que designe juiz.
que, mandando D. e A. esta, e á vista da
certidão do registro da aludida firma e da
falta de protestos de titules de sua responsa-
bilidade, ordene qae se expeçam editaes de
annuncio, com o prazo legal, do pedido,
que faz, de homologação da mesma coa-
cordata, nos tensos e' para os fins
dos arte. 120 e seguintes do decreto n. 917,
de 1890. Rio, 7 de maio de 1900.-0 advo-
gado, Hygino de Bastos &liv.—Despacho: Ao
Sr. Dr. Celso Guimarães. Rio, 7 de maio de
1900.—T. Torres.— Despacho: D. A. Como
requer. Rio. 7 de maio de 1900. —Calco Gui-
maraes.—Dietribnição: D. a arte Real em 7
de maio de 1900. — O distribuidor. J. ~cei-
o°. Em virtude do que se passou o presente,
pelo teor do qual citam-se os credores de Qui-
rino R. Dias, para, no prazo de 10 dias. dizes
rem sobre o pedido de homologação da con-
cordata oferecida pela viuva e Equidade da
referida firma, na qual propõe pagar a seus
credores o rateio constante da proposta junta
aos autos, depois de homologada a mesma
concordata, sob pena de, á revelia, se proce-
der como for de direito. E para constar pas-
sou-se este e mais dons de igual teor que
serão publicados e afiliados na fôrma da lei.
Dado e passado nesta Capital Federal.em 7 de
maio de 1900.—E eu, Francisco de Borja de
Almeida arte Real, escrivão, o subscrevi.—
Calco Aprigio Guimarães.

O Dr. Oodofredo Xavier da Cunha, juiz no
District° Federal, etc.:

Faz saber que a este- juizo e por parte da
Sociedade Anonyma Moinho Fluminense foi
dirigida a petição do teor seguinte: Illm. e
Exm. Sr. Dr. juiz seccional. Diz a Sociedade
Anonyma Moinho Fluminense, com sede
nesta Capital, que, no dia 2 do corrente mez,
de 4 a 6 horas da tarde, estando a chata
Isaura, de propriedade do estivador José
Viegas Vaz, encostada ao vapor Itcntby, da
Companhia Nacional de Navegação Costeira,
afim de descarregar mil e meio sucos de fa-
rinha de trigo, de 45 kilos cada um, vendidos
pela aupplicante, para serem entregues na
Bahia aos respectivos compradores F. Sterve-

Magunda Prataria
De eitaça'o

O Dr. Luiz Tosta da Silva Nunes, juiz
sub-pretor em exercido da 2* Preteria do
Distãcto Federal :

Faço saber que, por parte da justiça
publica, foi offerepida e por este juizo rece-
bida uma denuncia, pela qual o réo Manoel
Francisco Rodrigues tem de ser processado
como incurso no ;art. 330, § 3', do Codigo
Penal ; e, poinnq não tenha sido possivel
citar pessoalmdita a esse &acusado em razão
de não ser encontrado, nem dele haver
noticia, o .eito peto presente para, depois de
findo o prazo de 20 dias, comparecer á pri-
meira audiencia deste juizo e ás consecutivas
até o final preparo, afim de assistir á inqui-
rição de testemunhas e se ver processar pelo
dito crime, e bem assim a comparecer á
primeira sessão da junta correccional, de-
pois de preparado o processo, afim de ser
Julgado, tudo sob Pena de revelia. As au-
silencias realizam-se és quartas-feiras e sab-
bado ás 11 hor}as ; e me juntas correccio-
naes reunem-se iás quartas e sextas-feiras ás
12 horas. E passe. constar ao dito acastoado,
mandei passar ó presente, edital, que será
aftizado no logté_ do costume. Segunda Pra-
torna, Capital *leni, 4 de maio de 1900.
E- eu, José Candido Barros, escrivão, o sul).
morevi. —Luiz Tosta da Silva Nunes.

128 Um dito de sapatos.
129 Dons resplendores de metal branoo.
130 Uni argolão de metal amarello.
131 Dons broches de metal branco.
132 Uma bolsa de tilagrana de metal branco.
133 Una grampo de metal branco.
134 Um leque imitação de tartaruga.
135 Um brinço de metal amarello.
136 Um par de brircos de metal amarelo e

pedrrs encarnadas.
137 Um p'nce-nez com aro de metal ama-

rei lo
138 Duas pulseiras de metal branco.
130 Troe essencia maravilhosa Coronada.
140 Seis vidros de capsulas ftaquin.
141 Uni livro de missa e um rosam.
142 Uma peça de remia.
143 Uma seringa de borracha.
144 Um brinco de ouro (quebrado).
145 Um reta1ho de fita de crepe.
146 Dons pinee-nez.
147 Um par de galochas.
148 Uma funda.

Os objectos acima mencionados podem ser
examinados pelos pretendentes na 44 secção,
todos os dias das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde.

ls anão da Administração dos Correios
do District° Federal. 27 de abril de 1000.-
o ajudante do administrador, Luis M. de
Serqueira Braga.	 (.

EDITAEs

Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De 22 praça, com o prazo de 10 dias, e o aba-
timento legal de 10 %, para venda e arre-
mataçao do predio sito á travessa arqueira
Lima n. 10 B, e respectivo terreno, penho-
rado a Lucio da Costa Paiva e sua mulher,
em autos de eccecutivo hypothecario que lhes
move Joaquim Luis da Silva

O Dr. Julio de Barros laja Gabaglia, juiz
pretor, servindo no impedimento do Dr.
Atrulfo Napoles de Paiva, juiz da Camara
aunarei:11 do Tribunal Civil e Criminal da
Capital Federal, de.

Faço saber em como no dia 18 do corrente
mez, á rua dos Invalides n. 108, ás 11 horas
da manhã, depois da audiencia do estylo, o
porteiro dos auditorios trará em publico pre-
gão de venda e arrematação, a quem mais
der e maior lanço oferecer acima da quantia
de 7:200§, preço por que vão á 2. praça, de-
vido ao abatimento legal de 10 8/0, os bens I
abaxo descrmtos e avaliados:—Avaliação-
Os abaixo assignados, avaliadores nomeados
pelo Ezm. Sr. Dr. Manoel Barreto Dantas,
Juiz da Camara ammereial, para avaliarem
o predio de n. 10 B, á travessa Cargueira
Lima e o respectivo terreno, penhorado a
Lucio da Costa Paiva, a requerimento do Joa-
quim Luiz da silva, cumprindo o respeita-vai
mandado, procederão pela fôrma seguinte:
uni predio assobradado e terreno á travessa
arqueira Lima u. 10 B, freguezia do En-
genho Novo, tem de frente 6 m,40 e de fundo
11",70, sua formação, pedra, cal e tijolos,
com troe janelas na frente, duas e duas por-.
tas de um lado, tendo em frente a estas por-.
tas uma escada de dous lanços com grade de
ferro e corrimão, que,. dão servidão para o
predio, o qual é devidido em doas quartos,
gabinete, duas salas e cozinha. Este predio
está edificado em um terreno que tem de
frente 11 metros e de fundo 60 metros, todo
fechado, tendo no centro uma cerca de gap.
ratos de pinho e cancela que dá para os fun-
dos, teem neste terreno diversas bemfeito-
rias, dão o valor ao predio e terreno a quantia
de oito contos de,réis (8:004000). kl° de Ja-
neiro, 13 de dezembro de 1899. — Antonio
Joaquim da Silva Fonte.: .—Jacintho de Azevedo
Doria. E quem os ditos bens quitar arrema-
tar, deverá comparecer no legar, dia e hora
acima designados, onde o porteiro dos audia

son & Com „acontece que o vapor asttdite,per-
tencente aO acervo da Companhia Lloyd Bra-
sileiro, aliás vendido pelo leiloeiro A.Pinhei-
ro, por ordem do juiz da liquidação forçada,
ao Sr. A. Vaz de Carvalho, zarpando para o.
sul naquelle diaalo fazer a manobra de recuo,
foi, por imperial& ei negligencia, com à heliee
de estibordo sobre as &Iludida chata Isaura,
do lado de bomb rdo, abrindo-lhe agua, eti
dando causa á sua bmerção. não obstante o
socoorro que lhe pr tára o rebocador Vt41Cari0
perdendo-se eomple1amente o referido carre-
gamento; e, como asemelhante facto ()ocasiona á
supplicante graves prejuizos, quer pela perda
da mesma carga, quer pela falta da entrega
das mercadorias em tempo aos destinatarios,
vem a supplicante, para resalva de seus di-
reitos, protestar, como de facto protesta,
haver da dita companhia, ou do refe-
rido comprador do vapor • que deu causa
ao sinistro. 'a Indemnização a que tem di-
reito, nos termos do art. 749 do Codigo do
Commereio, sendo ,-o presente protesto toma-
do por termo, e mitregue a supplice,nte para
ntilizal-o, conto ano convier, depoia de pu-
blicado pela imp alisa, para adenda dos que
forem responniveis e intimados pessoalmente
a dita companhia, 'na pessoa de seus 'repre-
sentantes legaes, C o referido comprador.
Assim: De A. espera deferimento. Rio, 4 de
maio de 1900.-.--Joao Maximiano de Fiquei-.
redo, advogado. Estava collada e inutilizada
na férma da lei tuna estampilha do valor de
300 réis. Nessa petição proferi o despacho do
teor seguinte: a A. como requer. District°
Federal, 5 de maio de 1900.—G. Cunha. s E
o protesto é do teor seguinte: Protesto—Aos
5 de maio de 1900,j nesta cidade do Riostle
Janeiro, em meu dartorio compareceu o ad-
vogado Dr. João Maximiano de Figueiredo,
procurador bastante da Sociedade Anonyma
Moinho Fluminense, e por elle me foi dito
que, na fôrma de nua petição retro, que fica
azando parte desta termo e em nome de sua
constituinte protestava, come de facto pro-
testa, haver da companhia ou do comprador
do vapor que deu causa ao sinistro a inde-
mnização a que tem direito. Assim o disse e
assigna. E eu, Jos4 Anastacio Lopes Sobrinho,
escrivão, que o escrevi. —Iodo .1Iroximiano de
Figrairedo. E, para que chegue a noticia a
quem possa intereasar, mandei lavrar o pre-
sente edital, que lerá aflixado no logar do
costume e publicado pela imprensa. Dado e
pesado nesta cidade do Rio de Jadeiro aos 5
dias do 'dez de inalo de 1900. E eu, José
Anastacio Lopes Bobrinho, escrivão, o sul).
serevi.—Godofrade Xavier da Cunha.
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PARPE COMMÉROIAL
Camara liyndicall dos Corre-

tores de Fundos Publico% da
Capital Federal

CURSO OFEICIAL DZ CAMBIO Z MOEDA METALLICA

90 dia A' vida
Sobre Londres 	 • 8 3/8 8 11/32
Sobre Paris 1$139 1$143
Sobre Hamburgo 	 1$406 1$411
Sobre Italie 	 1$084
Sobre Portugal 	 ._, .	 456
Sobre Nova Yerk 	  . - 5$925
Soberanos 	 '	 . 29$700
Ouro nacional Ipor 1$.. 3$254

CURSO OMINAI DE FUNDOS PI:MICOS

Apolices

Apolices genes de 1:000$, 5 obi.•
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896. nom. 	
	 885$000

164$000
870$000Ditais do Estado de Minas Geraes

i Bancos

Banco da Republica do Brasil ...	 191$000

Companhias

30%000Comp. Minas de S. Jeronymo.. 	
48$500Dita Sal e Navegação 	 	

Capital Federal, 7 de maio de 1900.-O
eyndico, Joad Claudio da Silva.

'Cambio
O Banco da Republica do Brasil recebeu

hontem dos seus agentes, os Srs. N. M. Roth-
sohild & Sons, d seguinte telegramma da-
tado de :

Londres, 7 de maiode 1900, ás 5 horas e
10 minutos da tarde :
Consolidados inglezes, 101 3/4 0/ subiram 1

ponto desde 4 do corrente.
Apolices de 1870, 64 0/0, subiram 1 poeto

desde 4 do coreente.
Ditas 'externas de 1888, 64 010, subiram 1

ponto desde 4 do corrente.
Ditas idetn de 1889, 84 1/2 e/.,, subiram 1

ponto desde 4 do corrente:
Ditas idem de 1895. 73 °/ii, subiram 1 1/2

ponto desde .4 do corrente.
Panding Loan, 	 subiram 1 1/2 ponto

desde 4 do crente.
Oeste de Minas, 69 1/2 Vo, subiram 2 pontos

deede 4 do °mente.

SOCIEDJOES ANONYMB

Dritisli Bank of Sonth
America, limited

CAPITAL DO BANCO EM 50.000 acate DE 20
CADA UMA. 4 1.090.000. CAPITAL REALIZADO
% 500.000. empo DE RESERVA 340.000

Balancete em 30 de abril de 1900

• i Activo• ,
Acionistas, entradas a rea-

lizar. 	  4.444:444$440
Lettras descontada 	  3.495:156$050
Emprestimos. contas caucio-

nadas e outras..¡ 	  1.139:951$140
Latiras a receber  I 

	
3.679:53 680

Caixa matriz e filiem 	  7.379:8l .':O

Penhores de emprestimos,
contas caucionadas, cre-
dites, ete 	

Diversas contas 	
Caixa, em moeda corrente 	

33.518:984$910

Passivo
Capital 	
Contas correntes sem juros.
Contas correntes com jures

a prazo 	
Depositas a prazo fixo com
• aviso e por lettras 	
Caixa matriz e Mises 	
Titules em caução e deposito
Lettras depositadas 	
Lettras a pegar 	
Diversas contes 	

.•••••••11ele n•n••n•••n••n•••n••••••••••

33.518:984910
S. E. ou O. - Rio de Janeiro, 5 de abril

de 1900.-Pelo The British Banis of 8714th
America; limited, J. W. Applin, act. sub-ma-
nager.-Prank. D odd , acumina a.

Orasilimalische Bank /lir
Reutschland

BALANCETE EM 30. Ia ABRIL Dl 1900.

Activo

Contas correntes garantidas. 4.497:927$873
Caixa matriz, filiam e agen-

cias 	 18.802:949$155
Lettras a receber... 	 4.561:301 485
Ditas descontadas	 11.862:5	 50
Ditas caucionadas. 	 1.862:589,874
Valores caucionados 	 5.609:862$000
Valores depositados' 	 12.712:589$220
Caixa, em moeda corrente. 17.003:812$924

76.913:623$011
Passivo

Capital (um marco-l$000). 10.000:
Contas correntes com juros. 9.946:804 150
Ditas correntes sem juros... 10.845:	 39
Caixa matriz, filiaes e cor-

respondentes... 	 7.228:
Deposites a prazo fixo 	 13.317:278	 41
Valores em caução e depo-

sito. 	  	 20.185:041$094
Diversas contas 	 	 •• 5.390:694$482

76.913:623$011
oeffi.wia•n•••n•n•n•n••n

8. E. ou 0. - Os directores, Theil.
Gutschoto.

Banco da Republica do.
Etrazil

ESTATUTOS ATTIMADOSNA ASSEMOLte. GERAL
ExTRAORDMIXIAIgi 26 =ABRIL DE 1900

Cópia -Ministerio da Fazenda - Em 10 de
abril de 1900 - N. 6.

Sr. Presidente do Banco da Republica -
Acuso o recebimento do officio desta data
em que me cornmunice.es que, em virtude do
art. 59 de seus estatutos, o 13enco da Repw
blica do Brasil, tendo por acto de 10 le marco
ultimo, liquidado as suas res ponsabilidades e
encargos com o Thesouro Federal decorrentes
do acordo de 18 de maio de 1897, deve entrar
no regimen commum das sociedades anony-
MU.

Achando procedentes as razões quo apre-
sentastes, penso que a directoria resolverá
com acerto convocando uma assembléia geral
extraordinaria, que, tomando conhecimento
do nccordo, faça nos seus estatutos as alte-
rações necetsarias á nova situação desse
banca.

Saude e fraternidade. t-Joaeuim Maranha.

TITULO I
ORGANIZAÇÃO

Artigo 1.0
O Banco da Republica do Brazil, organi-

zado de conformidade com o decreto It. 1.167,
de 17 de dezembro de 1892, e a lei n. 183 C,
de 23 de setembro de 1893, será regido de
ora em doente pelos presentes estatutos, for-
mulados de acordo com o decreto n.. 434, de
4 de julho de 1891, e mais legislação em vigor
relativa ás sociedades anonymas.

Artigo 2.°
A sede e o fôrajuridica do Banco conti-

nuarão a ser nesta cidade do Rio do Ja-
neiro.

Artigo á.°

Obrasa de duração do Banco será de 60.
annos, contados da data destes estatutos, e
poderá ser prorogado por deliberação da as-
sembléa geral dos acionistas.

Artigo 4.°
O Banco poderá estabelecer agencias no

pais, ou fóra deite, sempre que julgar con-
veniente a seus interesses.

TITULO II
CAPITAL E /enfia

Artigo 5°
O capital do Banco e de 100.000:000$, re-t

presentado por 500.000 anões do valor can;
zado de 200$000.

§ 1.* As acções são nomlnativas e a trens-
ferencia operar-se-lia por termo lavrado no
livro competente, assignaclo pelo cedente e
pelo cessionario, ou seus procuradores bal.
Mates, e pelo secretario do Banco.

§ 2. 0 Cada acção é indivisivel em relação
ao Banco.

TITULO, III
OPERAÇÕES

Artigo 6.0
Como Banco de deposites e descontoe, serão.

operações do Banco da Republica do Brasil:
1 0 receber dinheiro em conta corrente de

movimento e por lettras ao portador, ou
nominativas, a prazo não inferior a CO dias;

20 receber em deposito, mediante com-
missão, dinheiro, titules de credito, metam e
pedras preciosas, joias, ouro e prata em
barras, cujo valor será estimado de acordo
com a administração do Banco;

30, descontar lettras de cambio, da terra,
e outros titules commerciaes, á ordem e a
prazo não excedente de quatro meses, garan-
tidas ao menos por duas firmas de pessoas
notoriamente abonadas e da praça do.Rio de
Janeiro; e, bem assim, descontar esoriptos das
Alfandegas, warrants, bilhetes do Thesoure,
cautelas da Casa da Moeda e teares das De-
legacias dos Estados da Republica, pagaveis
nesta Capital (Por excepção poderão-ser des-
contadas latiras garantidas por uma só firma
residente nesta Capital, não podendo, porém,
a importancia total doe descontos destes ti-
tulos exceder de 50/, do capital do Banco) ;

40, contractar com o Governo da União, dos
Estados, ou do District° Federal, quaesquer
operações; servir-lhes de intertaediario para
o movimento de fundos nos mercados nacio-
naes ou estrangeiros, constituindo-se seu
banqueiro, ou agente financeiro, e lançar em-
presumes por conta della, de companhias,
ou de emprezas acreditadas ;

50, subscrever, comprar e vender por conta
propria, ou de outrem, titules da divida pu-
blica da União, dos Estados ou do District°
Federal, metaes preciosos, obrigações de com."
panbias, ou emprezas e lettras hypothe-
carias; e, hem assim, -effectuar cobranças e
pagameatos, podendo encarregar-se, por conta
de terceiro, mediante prévia prestação de
fundos, de quaesquer operações bancaria
que os presentes estatutos não prohibam;

60, realizar operações de cambio, por conta
propria. ou alheia, com as praças nacio-
naes, ou estrangeiras ; mover fundos de
umas para outras; e conceder, mediante ge•
rantia, cartas de credito sobre as mesmas
praças;

5.863:892$400
2.539:252$950
4.977:113$170

8.888:888$880
3.211:156$220

1.816:174870

667:595,380
7.438:459$620
4.771:487 490
1.092:404 910

51 :982$650
5.580:837$890
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7°, emprestar, a prazo que não exceda de
seis meses, por lettras ou contas-correntes
sobre penhor:

a) de ouro e .rata, com abatimento de
10 °/,, do valor verifina.do pelo contraste;

b)de tintos da divida publica da União,
por valor nunca excedente ao respectivo
valor nominal; de ouro/ e prata ameedados,
pelo valor do padrão legal; de titulai de di-
vida dos Estados, com o abatimento • que for
convencionado e nunca ileferior a 10 0/0;

c) de mercadorias que não sejam de facil
deterioração, com abatim ento, no mínimo, de
25 °h, e de titulos commerciaes com abati-
mento, no minimo, de 20 3/0;

4) de diamantes, com abatimento de 50 °Ai
no miuimo, do valor em que forem estimados
por peritos nomeados peia administração;

e) de moções e obrkrações (debentures) de
companhias, ou empresas, que tenham o re-
apectivo valor integrado, com abatimento de
20 °/,, no minimo, de a su. valor nominal ou
LU cotação, si esta for ir, Ihrior áquelle.

Artigo ,7.°
ri &mico poderá excutl.S o penhor quando

o em ,prestirno não for ? lig, em seu venci-
ment o, procedendo do meus° modo com os
titulas cujo valor no mereade descer daqpelle
por qu e bouverem sido dados em garantia,
desde asas Os devedores não .reforçarem as
alumes i lentro do prazo que lhes for mar-
cado.Essa disposição será inserida dem todos os
contractos.

Artigo 8.°
Serão exprarsaMente prohibidas as seguin-

tes opereções:
le, comprar, de conta propria, ou ~altar

em caução as a com do proprio Banco ;
2e, descontar lett 'as, ou titulos, em que

sejam reeponsave is nteutb ros da Directoria,
do Conselho Fiecail , ou em,sregados do Banco,
não sendo igualmente perseittida qualquer
'outra operação da qual provenha a responsa-
bilidade deiles para com o BaiSsis ;

3a, amoitar em caução titules' de compa-
nhias ou empresai, que não tenham o respe-
ctivo valor integrado e cotação ea3. na  Bolsa;

4a, contractar, por qualquer titulo que
oda, cvm firma, ou individuo cine já tiver
Imitido o Banco, ou procedieo de má fé em
transacção com o mormo Banco ;

50, subscrever, por conta propria, acções
de cm npanhias ou em prezas ;

oe, assumir a responsabilidade em nego.
nina% ' de seguro.

• Artigo 9)
A ad ministraolo organizará o cadastro das

firmas, que poder. &o ser admitidas em trens-
acções, fixando o c redito de cada uma,

Este ( :adastro ser. á revisto semanalmente.
.tigo 10

O expediente deX _diversas operações do
Banco sor á distribnido Pe lo presidente, de

*mordo a: iní a directoria, pelos directores.
TITULO 1V

rasa Numa Os
Artigo 11

A administração do Banco será exercida,
si( nitrou directoria composta de um przei-
de )nte e quatro diree teres de eleição trienne
era as sembléa gerai, dos accionistas, por
m aloriu absoluta d 'e votos, podendo ser
re eleitos.

Quando se der a ele 140 dc,Presidoilte"m
a • de director ou dirs 'atores, será aquella
as geada , em primeiro lo. var.

$ 1.* Si no primeiro seacrutinio da °Miolo
d os direntores não hcoavar maioria absoluta,
1 ire coder.se-á á seguida entre os cendidatise
mal 's votados, em nz mero duplo dos que ti-
ver. mi de ser eleitos.

s es° Em asso de empate de que resulte
ficar algum excluidos, proceder-se-ha a novo
emes ,Sinio entre, os nue tiverem obtido igual
nume Do de votos.

§ 3.° No segundo escrutinio bastará a
maioria relativa de votos para designar Os

$

•

 4• 0 O vice-presidente e o secretario da
da directoria serão eleitos por esta dentre os
seus membros.

Artigo 12'
Os directores eleitos não poderão entrar

em exercido sem possuirem e caucionarem
no Banco 200 acções, cada um. A caução será
feita, por termo no livro de registro e vigo-
rará (enquanto durarem as funcções do cargo
e até approvação das contas do ultimo anuo
em que houverem servido.

Artigo 13
Não derão ser directores, as pessoas que

não em commerelar, nem as mencionadas
no § 40 do art. 8°, nem os devedores do
Banco.

Artigo 14
Os membros da directoria que deixarem,

sem causa, de exercer as respectivas fun-
cções por mais de 30 dias, serão considerados
como tendo resignado o cargo, salvo o caso
de licença, que lhes poderá, ser concedida, ate
seis meras, pela directoria.

Artigo 16
No impedimento temporario de qualquer

Director ou no caso de renuncia ou feneci.
mento, será chamado pela directoria um ac-
cionista liara preencher a vaga, até que se
apresente o substituido, ou seja outro eleito
pela assemblèa gerai dos accionadas em sua
primeira reunião, ordinaria ou extraordi-
naria.

Artigo 16
Competirá á directoria:
1°, deliberar sobre todos os negocios do

Banco;
2°, organizar o cadastro a que se refere o

3°, examinar e approvar os balancetes
mensaes e os balanços animes;

43 , redigir, ouvindo o conselho fiscal, o
regimento interno e dar-lhe execução ;

51, marcar, ouvindo o conselho fiscal, o
dividendo semestral ;

8°, promover, por meios amigareis, ou
por compromisso arbitrai, a ultimação das
contestações que se suscitarem entre o Banco
e os seus devedores ou terceiros ;

7°, determinar o maximo e o minimo das
taxas dos descobtors dos emprestimos e do
dinheiro que o banco receber a juros;

8°, organizar, sob proposta do presidente,
o quadro ou quadros, ordinarios ou extraor-
dinarlos, do pessoal do Banco, fixando os
respectivos vencimentos e as fiarmos nome-
serias, e deliberar sobre a constituição de
mandatarios que, tara da sede do estabeleci-
mento e em casos especiaes, o devam repre-
sentar em juizo, ou fera dele.

Artigo 17

Serão responsavels pelos prejuizos que so-
brevieram ao Banco, das operações realizadas
com manithsta infracção dos preceitos estabe-
eidos no art. 80 e seus pare.graphos, os
membros da directoria que as houverem ap.
provado ou realizado.
• Artigo 18

Será defeso aos membros da directoria
acceitar commissão, cargo ou emprego de
qualquer natureza, salvo o caso de expressa
auderisação da mesma directoria, determi-
nada por coa veniencia do Banco.

Artigo to
A directoria reunir-se-ha .ordinariamente

uma vez por semana e extraordinariamente
sempre que o presidente a convocar, espon-
taneamente ou a pedido de qualquer director.

Deliberará estando presentes o presidente e
dons directores ; suas resoluções sarNo consi-
gnadas em actos. minutadas pelo director
secretario, o qual assignara com o presi-
dente.

Artigo 20
Competirá ao presidente:
1°, superintender todos os fregodos e Ope-

rações do Banco
2°, apresentará assembléa geral doe accio-

nistas, em sua Sutiã° ordinaria e em nome
da administração, o relatorio annual das
operações e estado do banco ;

30, presidir as sessões da directoria ;
40, executar •4 fazer executar fielmente

estes estatutos, 'o regimento interno e as de-
tesões da directoria e da assembléa geral ;

5°, convocar extraordinariamente a dire-
ctoria, sempre que julgar conveniente, ou-
vil-a sobre.qtraesquer assumptos concernen-
tes á administração do Banco ;

8°, abrir toda a correspondencia dirigida
ao Banco ;

7°, Resignar cie balancetes e os balanços que
houverem de ser publicados, e toda a cor-
respondendo, da Banco;

8°, repreaentdr o banco em suas relações
com terceiro om em juizo, competindo-lhe a
outorga de podtres aos mandatarios que fo-
rem nomeados or elle. No impedimento do
presidente, o Banco poderá ser representado
em juizo pelo membro da directoria que for
por ele designado ;

91, fazer publicar até o dia 10 de cada mas
o balancete que mostre o estado do activo e
do passivo do Banco no ultimo dia do mez
anterior ;

10', distribuir pelos directores os serviços,
tanto mimados como extraordinarjoe, do
estabelecimento ;

11°, propor A directoria as nomeações e
demissões dos empregados do Banco ;

12°, suspendi' os empregados.
Artigo tf

Opresidenta terásalém do 'voto de membro
da directoria, o de qualidade.

Artigo 22
O presidente será substituído nas suas fal-

tas ou impedimentos temporarios:
10, pelo vice-presidente ;
20, pelos outros membros da directoria, na

Ordem por que houverem sido eleitos.
Paragrapho, unico, O vice-presidente, por

fenecimento oh renuncia do presidente, ser-
virá esse cargo até a primeira assembléa

/ Artigo 23
O presidente percebei& o honorario de

60:000$ e os directores o de 48:000$ cada
um, por atino, pagos em prestações mensaes.

• TITULO V
CONSELHO PISCAI

Ártio 24
O conselho fiscal será composto de cinco

membros eldtos annualmente dentre os ac-
cionistas que tenham, pelo menos, 100 acções,
por maioria absoluta de votos dos accionistas
presentes. i

E I.° Serão substituidos, nos casos de faltaou impedimento, pelos supplentes que/ em
numero tombem de cinco, serão eleitos na
mesma ~Mão e pela mesma fôrma.

§ 2.° Os Membros do conselho fiscal ven-
cerão 500$ munes, quando estiverem em
exercido. Esta gratificação competirá aos
seus substitutos, emquanto durar a substi-
tuição.

Artigo 26
Incumbirá ao conselho fiscal:
10, reunir-se extraordinariamente em ses-

são, da qual lavrará acta, uma vez por
semana, pata Informar-se da situação do
Banco, 'agrida sobre as operações da semana
anterior e f negocies correntes, e consultar
sobre os asdunptos que lhe forem submetidos
pela directoria, e extraordinariamente sem-
pre clus julgar conveniente (para haver ses-
são bastará a presença de troa membros) ;

20, apresentar em tempo seu parecer sobre
as operações do anuo., para ser submettido á
assembiéa geral, entregando-o á adminis-
tração para que esta o faça publicar com
antecedenota ;

geral.

V
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3°, denunciar os erros, faltas ou fraudes
que porventura possa descobrir, expondo a
situação do Banco e suggerindo as providen-
cias necessarias ;

4, convocar extraordinariamente a assem-
bléa geral, quando entenda que occarrem
motivos urgentes e graves.

Artigo 20
Para seu inteiro esclarecimento terá o con-

selho fiscal direito de examinar os livros,
verificar o estalo da caixa e da carteira e
exigir da administração todas as inrormaçÕes
de que precisar.

Artigo 27
Quando qualquer membro do conselho tis-

Cal resignar o cargo, deixar de comparecer
por mais de deus !nozes, ou fiilecer,sera con-
vidado o supplente seguinte para o substi-
tuir.

A nenhum dos membros será permittido
deixar de exercer, por mais de tres rnezes,
as funcções de sou cargo; e quando isto se
verifique, entender-se-ha tel o rosignado,
salvo o caso de licença conca lida pelo proprio
conselho fiscal.

TITULO VI

ASSEMBLEA GERAL
Artigo 28

A assembléa geral será constituida por
accionistas possuidores do 20 ou mais acções,
inscriptas nos registros do Banco 60 cilas, pelo
menos, antes da reunião da assembléa geral.

§ 1. 0 Os accionistas, que possuirern menos
de 20 acções, poderão assistir ás sessões da
assembléia geral e discutir, mas não votar.

§ 2.° Cada serie de 20 acções dará direito
a um voto, mas nenhum accionista terá mais
de 200 votos, qualquer que seja o numero de
acções proprias ou alheias, que represente.

§ 3. 0 Desde que for convocada a assernbléa
geral até que tela se realize ficará suspensa
a transferencia de acções.

§ 4.. Podorão votar na assembléa geral os
accionistas que ti verem transferido em caução
suas acções a outrem.

Artigo 29
A assetnbléa geral °Minaria poderá deli-

berar com um numero do accionistas que
represente, pelo menos, uma quarta parte do
capital social.

Parag,rapho unico.—Si no dia designado
este numero não se reunirelova reunião sorti
convocada, com antecipação de cinco dias,
por annuncios nos jornaes, declarando-se que
na segunda reunião se deliberará qualquer
que seja a soturna do capital representado
pelos accionistas presentes.

Artigo 30
Quando a convocação tiver por objecto

algum dos casos provistos no art. 60 do de-
creto n. 164, de 17 de janeiro de 1890, a as-
sembléa geral se poderá deliberar achando-se
reunidos accionistas que representam, pelo
Monos, dons terços do capital social.

§ 1. 0 Si, nem na primeira, nem na se-
gunda convocação, comparecer o numero re-
querido de accionistas, far-se-ha terceira, por
annuncios e por cartas aos que residirem na
cidade do Rio de Jansiro. declarando-se que
a assembléa poderá deliberar validamente
qualquer que seja o capital representado
pelos accionistas que comparecerem.

§ 2. • A segunda e a terceira convocações
serão feitas com antecedencia, pelo menos, de
tres dias.

Artigo 31
Quando tratar-se da eleição da directoria e

do conselho fiscal, a votação será por escru-
tinio secreto.

Tratando-se da alteração destes estatutos
ou da liquidação do Banco, a votação será
conforme o numero de votos de cada accio-
nista.

Todas as demais votações serão per capita,
salvo deliberação em contrario da assombléa
geral.

Artigo 32

Serão adrnittidos a votar na assembléa
geral:

1°. o tutor pelo tutele o curador pelo
curatelado ;

20 , o marido por cabeça	 mulher o os
pae3 pelos filhos menores ;

, o socio da firma commercial pela
mesma ;

4°, o representante da administração de
sociedade anonyma ou corporação ;

5, o inventariatite pelo acervo pro indi-
viso ;

6, os syndicas pelas massas fallidas.
I.° Para a eleição dos membros da admi-

nistração do Banco e do conselho fiscal, bein
cotio n todas as deliberações em assem-
bléa geral, ordinaria ou extracta finaria, serão
admittidos votos por procuração, oomtanto
que seja esta outorga ia a accionista qee não
seja membro da directoria, nem do conselho
fiscal.

§ 2." As procurações deverão conter po-
deres especiaes.

§ 3.° Tanto as procurações do qtle tratam
os paragraphos an:ecedantes, como os do-
cumentos com que provem a sua qualidade
as pessoas compreliendida.s nos ns. 1 a 6 deste
artigo, deverão ser entregues na secretaria
do Banco tres dias, pelo monos, antes da re-
união da assembléa.

Artigo .93
Os membros da administração não poderão

votar sobre os balanços, inventaries c contas
que prestarem, nem os do conselho fiscal
sobre seus pareceres.

Artigo 34
Competirá á assembléa garal
1°, alterar e reformar os estatutos do

Banco ;
2^, deliberar sobre as contas prestadas an-

letalmente pela administração ;
3., eleger triennalmente quatro membros

di directoria e annualmento os do conselho
fiscal ;

4., deliberar sobre tudo que for do inter-
esse do baaco o não estiver expressamente
cornmettido á administração, bem como sobre
as propostas dos accio.lista.s ás assembidas
geraes ordinarias, cujas deliberações a re-
speito poderão sor adiadas para outra reunião,
quando o assurnpto parecer relevante á maio•
ria dos accionistas presentes.

Artigo 35
A assembléa geral reunir-se-ha ordinaria-

mente no mez de abril, e extraordinariamente
nos casos seguintes:

1^, quando a sua reunião for requerida por
numero de accionistas cujas acções formem,
ao menos, um quinto do capital do Banco;

2°, quando a directoria julgar necessario
3., quando o conselho fiscal entender que

occorrem motivos graves e urgentes para a
convocação;

§ 1.° Nas sessões extraordinarias, a assem-
bléa geral só poderá tratar do objecto para
que houver sido convocada.

§ 2.° A convocação ordinaria será feita
por annuncio publicado nos jornaes, pelo
menos 15 dias artes do indicado para a
reunião, o a extraordinaria com cinco dias de
antecedencia.

§ 3.0 O accionista escreverá o nome o o
numero de acções que possuir no livro de
presença, sempre que houver reunião de 11E-
sembl a geral.

g 4.° O procurador escreverá o seu nome e
o do mandante, declarando o numero do ac-
ções que este possuir.

Artigo 36
A assembléa geral. ordinaria ou extra-

ordinaria, será presidida polo presidente
do Banco, que indicará dons accionis-
tas para secretaries, os quaes, sendo ap-
provados pela assembléa, tomarão assento á
mesa.

Artigo 37
A assembléa geral, em sua reunião °Mi-

naria., terá por fim especial tomar conheci-
mento do parecer do conselho fiscal, exami-
nar, discutir e deliberar sobre o invantario,
balanço e contas annuaes e procod ar á elei-
ção do conselho fiscal e á de directores,
quando esta dever verificar-se; o, bem assim,
das propostas a que se rafara o n. 4 do
art. 34.

Paragrapho unico. Si, para deliberar
sobre à mataria sujeita. carecer a asseinblaa
de novos eselarecimentos, poderá adiar a
sessão, determinas
Vias necessarias.

Artigo 38
A approvação do balanço e contas, Bens

reserva, importará a ratificação dos actos e
operações referentes ao anno bancario, salvo
o caso de dói°, fraude ou simulação, poste-
riormente descobertos.

Paragrapho unico. As deliberações da as-
semblea, tomadas nos termos destes estatutos,
obrigarão a todos os Srs. accionistas, ainda
que ausentes ou dissidentes.

Artigo 39

NOS casos em que as ices, ou 03 estatutos,
expressamente determina a reunião da as-
sembléa geral, será permittldo a qualquer
accionista, si a convocação tiver sido ratar-
dada rut.actupor mais de tres meze,s, exigila da

Paragrapho unicd. Bi O accionista não for
attendido, terá o direito de isaer elle proprio
a convocação, declarando esta c;scunastancia
no annuncio respectivo.

Artigo 40
Um mez antes da reunião ordinaria

assembléa geral, a directoria fará annunciar
pelos jornaes que se acham is disposição doa
accionistas, no estabelecimento :

1°, cópia do balanço contendo a indica-
ção dos valores soemos, moveis e immoveis,
e, em synopse, das dividas activas e passi-
tvuarospor ciasses, segundo a natureza doa ti-

2., relação nominal dos accionistas com
o numero de acções ;

3, cópia da lista das transferencias de
acções, em algarismos, realizadas no decurso
do anno.

Artigo 41

Até tres dias, o mais tardar, antes da
reunião da assembléa geral, será publicado
pela imprensa o relatorio do Banco, com o
balanço e o parecer do conselho fiscal.

Paragrapho unico. A Infracção do dis-
posto neste e no artigo antecedente impor-
tará nullidade das deliberações da assem-
bléa geral, sendo allegada até seis mous
depois.

Artigo 42
Dentro de trinta dias depois da reunião da

assembléa geral, a acta respectiva deverá ser
publicada nos jornaes.

As actas das sessões da assembla geral que
versarem sobre alteração dos estatutos,
augmento do capital ou liquidação do Banco
deverão ser publicadas no Diario Official o
archivadas na secretaria da Junta Cominar-
ciai, sendo depositado no Registro das Hypo-
thecas o exemplar do Diario Official em que
se houver feito a publicação.

TITULO VII
FUNDO DE ItitSERVA. le DIVIDENDO

Artigo 43
O fundo de reserva será constituido com a

quota de 15 01, no minimo, deduzida dos
lucros liquidos verificados em cada semestre.

§ 1.° A dedurção ref Tida cessará desde
que o fundo do reserva attinja. a 50 u i, do
capital nominal do banco.

§ 2.° A importanda do fundo de reserva
será empregada em fundos publicos ou letras
bypothecarius que tenham a garantia da

o os exames o investiga-
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%unira convoca
traordinaria póle
de accionistas prez
a sessão, convidai)
commendader
Dr. Alberto do
assunblea.

Lese o	 da
que é apprevada
• O ina presidente
exposição relativa
%terno: .	•

, a assembléa geral ex-
Caucionar com o numero
iates, e por isso vai) abrir
o • . secretaries os Sra.

A. de Araujo Silve e
a, depois de -consultar a

ultima assemliléa geral,
obsaryaraaes.

faz a leitura da seguinte
o accordo feito conio Go-

202to Terça-feira 8

União, ou dos Estados, podendo em casos ex-traordinarlos servir para garantia de
rações de credita tendentes a 5agzros iuteresses do banco. 	 .

	

Sirtigo 44	 •
Dos Meros liquides resultantes das ope•

rações do banco, demonstrados pelos balanços
seniestraesi será dia tribuida como dividendo
pelos accionistas a impottuicia que a dire-
ctoria. ouvido o conselho fiscal, fixar. • •

TITULO yul
DISPOSIÇõES eirataaga

54,tv-
0 4.9

bainario correspondera ao civil.
Artigo 46

administração do Banco requererá aos
'poderes do -Estado quemequer• medidas que
julgar convenientes para credito, segurança,
-,erosperidade e firmeza dos diretas adquiri.
dos pelo Benne e, particularmente, para que
as' acções ou fundos existentes no Banco,
pertencente& a estrangeiros, sejam mesmo
no caso de guerra, inviolaveis • como os dosnacionaes.

Artigo 47
Os bens moveis, eenpaventes oh raia,

que o panco Over de seus aevederes, de-
verão ser ventlutois no mener prazo possivei..

Artigo 44
O Banco poderá adquirir, ou possuir,. os;

&Miolos -que rePtart neoéesarios para seu esta-belecimento:,
Artigo 49

D presidente, os direetores, os membros do
'conselho . Amai e todos os empregados do-
Banco aedo respohsaveis pelas pardas .43
damnos que lhe cansarem, provenientes de
fraude, dele, malicia' • ou negligencia. cal-
Pbsu -	 _

§ 1. 0 Si a assembléa geral resolver que se
promova a responsabilidade de algum mem-
bro da adiei:ai:draga° ou do coneelho fiscal,
como incurso neste artigo, ficará por esse
facto e desde logo revogado o mandato do
que tiver de ser accionado, procedendosse á
eleiçã.o para preenchimento da Vaga.

§ 2.* Nãose considerará revogado o man -
dato do membro da administração, quando
a acção for intentada por accionista, inde-
pendentemente de deliberação da assembiéa
geral.

Artigo 50
A directoria fica investida de plenos po-.

deres, inclusive os de procuradorenr causa
propria,, para demandar activa- e passiva-
mente e para -exercer livremente a adminis-
tração do Banco.

Artigo 61
Os casos omissos nestes estatutos serão re-gulados pela& leis que regem-as sociedades

arionyttise.	 •
IMII1MM4

Certifico que por despacho da Junta Com-
perdei, em' 'sessão ale •  head„ 'foi atei:ainda

repartiçaa sob puno% deals' mil seis-
cetitca . a) cineePrita 6. -don5, a acta da'ameni-
1464-geral taltiStiftee daiteKbilca
41(3'26- dtseabM 'ultimo, em que fbram apprO-
vadas as tittere4eit . faia nós -estatutoe do
mesmo Banco. ' 	 '	 •

Secretaria da Junta Cerimonial da Capital
Federal, 4 de Maio' de*I900.— O secretarie,
Cesar de (Miara.	 4 •

44~44~In

ACTA DA ASS~A. GERAL aaTRAORDINARIA
szz 28 rin ABRIL Da 1900

A •

Aos 26 dias do mas de abril de 1900,á meia
hora depois do meio-dia, reunidos na sala' do
Banco da Republica do Breeil 87 Srs. meio-
nadas, representando 101.115 acções. o Sr.
conselheiro Luiz Martins do Amaral, presi-
dente do Banco, declara que,, sendo esta a

•-a Srs. ~lenha -aai proa:tate assembléa
geral extraordina a foi convocada para dons
fins: dar-vos couh cimento do accorda cele-
brado com o Gove o e este Sano para liqui-
dação de seda (lébi e encargos para couro
Thesonro Federal, e apresentar-vos as alte-
rações que se tern nomearias noe actues
estatutos, afim de que se a4apt0111' á nova
situação do Ban , que entra no regime
oommuna das soo'- 'ades anonymas, preen-chida, como se ach , a clausula Dg& dos mes -mos estatutoe.

-Promulgada a 1 1, autorizando o Governo
a liquidar os debit de toda especie.a que os
bancos estavam oh igados para com o The-
genro, entendeu ei e, para melhor execução
doa seus planos ii anceiros, usar prometa-
mente dessa autor zação.

O numero de con ractos de bonns que o
Banco se vira o rigado a liquidar tinha
augmentado, e e s liquidações apresenta-
vam prejuizos qtt tornariam excestit yos os
onus de una re niposição dessa carteira,.
recomposição que seria, provavelmente,
clamada no caso d sua' transferencia. Con-
servar a carteira e bónus era um morificio;
trausferil-a, gire , ela tese condições,
ida muito maior:

Foi por isso tine 4 diréctorla, não obstante
a opinião anterior ente externada dá inema-
aeniencia -da gest- da carteira de baús -por
um banco propri ente 'de deposites e des-
contos, entendeu, :adendo attentlimente o
asetinipto, mie un ajuste de' eeittaa com o,
Thesouro Feaeral, 1 agire bases equitativas,.
offereeeria alentam compensação ao Mangado
afazer-se.

E' eerdade que e sa compensação não seria
directa e lmmedfati, mas sim o resultado
acção do tempo e -ia:maior liberdade épie *o
Banco teria na liquidação raioaverde tranie
tendes realizadas em' quadra, 'Cuja 'reminis-
canela não convém avivar ; atra, 'entrei:ante,
a que se podia obte e de fórma alguma se
devia desprezar.

Estas considera
'
 eubteettidas por mim

ao alto oriterio do St. Minastre da_Fazenda,
mereceram attenç benevola, más o empe-
nho do Governo usar da autorização le-
gislativa Ma -se 'co'.o Banco • da Republica,
mas .ainda com • 'Banco Hypotheoario do
Brasil, tamboril de - -'or ao &MIMO.

Assim a directori entendeu-se com o Banco
Hypotneeario, que uniu á ene a responsa-
bilidade desse Ban • ao Thesouro. 	 •
• Assentadas as es propostas, foi . cele-
brado o 'Acordo q e acompanha esta expo-
sição.

Deite se vê qu ficamos exonerados de
nossos debitou e e cargos para com o The-
couro, assim como os do Banco Hypothecario
do Brasil, que havi moo assumido mediante o
pagamento de 50. :000$, sendo 25.000:000$
á vista e 25.000:00 em quatro prestações
lemestraes, recebeu o do Banco Hypothecario
a importando. de 500:000$ em dinheiro o
valores.

Moa motivos qu acima ficam exposto*, a
directoria considera vantajosa para o Banco a
operação de que bo de dar-vos conta.

Representante d Governo junto desta
instituiçao de ore& e membro de sua dire-
ctoria, nunca senti embaraço- em zelar inte-
resses que podem tecer oppostas, mas que
sempre considerei noillaveis. Foi por isso
que, honrado com a inteira confiança dos
meus companheiros de directoria, eu pude
ser o intermediarlo se acordo, susteetande

derante o Sr. Ministro da Fazenda os vossos
legitimes, interesses e perante a directoria (is
Igualmcnte legitimas do Thesouxas .Féderal.

Tenho tranquilla a oonsclencia„.- porque
catou oonvencide de que nenhum desses inte-
resses foi sacrificado .e sinto-me satisfeito por
-ver concluido Um aecordo vantajoso para
uma e Outra parte. .

Já foi reconhecido em documento &field,
firmado pele Sr. Ministro da Fazenda, 4 que
a operação ecinstitue uma verdadeira anteci-
pação de pagamento, sem prejuizo alguip
para o Thesouro e.

Dessedoeuxnento transcrevo - com inteira
satisaçibe e seguintes Conceitos referentes a
esse Banco.,. 4( poderá entrar em nova phaed
de prosperidade; alargando suas operações . e
prestando *leda meiem:: serviços ao-com-
meroio e . a industrias e ao proa:rio-Governo.
Livre da acção governamental directa, elle
será -sempre um poderoso auxiliar da admi-
nistração . p(rabliea,, que nunca poderá deixar*
de prestigiai-o com a sua oonfianoit e. 	 ,a

inteirado*. como . vos achaca do-- :mora
mencionado; tendes de tomar conhecimento
das alterações propostas aos actues esta-
tutos e deliberar sobre asse outro motivo da
actual reunião.	 . : .,

Cessam, per essa razão, as fanoções do de-
legado do Governo nessa instituição de ore-
dito. Aquela°, pitem,- que procurou desem-
penhar esta honrosa commissão coM a maior
lealdade. e o máis sincero empenho de har-
monizar oh interesses do Governo com os do
Banco, não pada rettrar.se seca manifestar-
vos seu reeonhecimente pelas reiteradas
provas de confiança- que lhe:tendes. dado .—
Luiz Martins do. Aittara.»
- Em seguida -o Sr. I* • secretario procede á
leitura do projecta de reforma dos estatutot,
que se achava impresso ,t4 tinha aido-klistri-
baldo a todos os- Sm accionistas presentes, o
qual é figadal concebido:	 -' .' ,	 • -

Em virtude do acoordo autorizado pelo de-
creto n. 3.606, de 28 de faverel ao •deste ando,
e celebrado-com o Ministro da Fazenda=
data da :10 i de . março -ultimo, para liquide-
çao dos debites e encargos do Banco dar Repu-
blica do &adi para enill a Thesouro Federal,
e de conformidade com o art. 59 doo aotuaes
estatutos, vèle Otite Banco entrar no regithen
coininuin dia'sociedades ananymas.

Para adaptar estes estatutos á nova situa-
ção do Banco, entende sua directoria que é
suficiente fazer nelle as alterações em se-
guida indicadas, as quaes submette á dentei-
ragão da adsembhia ' geral extraordintt dee.	 .	 .	 .
Srs. accioni*.as; • - - -	 •

Art. 1.0 lubstitua-sa pelo seguinte: 	 -
e() Banco da Republica do Brazil;organi-

zado de conformidade com o decreto 11.'1.167,
de 17 de deslembre, de 1892, e a lei n. 183 C,
de 23 de setembro de 1893, será regido de
ora . enr• Malte pelos presentee --Mate'
formulados -de mordo coo o-decreto n...
de .4 de julho de -1891, e mais legisieção mu
-vigor relatita às Sociedades Aiwaynias..r

Art. 3. 0 'Substitua-ao pelo seguinte:.
40 prazo de . duração do. 13anctr . sirá de

60 unos, conto-los da data destes estatutos,
e poderá serrorogado • por deliberação. da
assembiée.

grei
dos ,aceioniates,»,

-Art. -540 ubstitua.se pelo seguinte:
40 capita do Banco á de 100.000:800$

representado por 500000 poções de valor
realizado de200$000,» . .. 	 .	 • -. -.

No § I% eia legar de sanções • serão todas»,
diga se cas seções-doe: . •• • •	 •	 .

() § 2* seja assim redigido — (Cada . enlatai
indívisivel em relação ao Banem..

Art. 6.* Ne n. 1 eupprima-se tudo aluai
• as palavras 60 duas. • . • 	 • • '

No numero 3, in fine —diga-se: • (Por ex-
cepção poderão ser descontadatlettras
È..aaantillata- por uma só firma .resia
dente • -nesta . capital, • não podendo,
poreá, a importaneia total dos des-
contos destes titules exceder de 5 V.
do capital do Banco)..

No numero 7, lettra e) elimine-pie tudo além
do primeiro perigado.

O anuo

• •	 •	 •	 •	 44
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,art, '10: lilJái,itullaril O seto ieguliate:
.0 movimento 'e expediente das diversee

. operações do Bano° serao distribuidos pelo
presidente, de accordo com a directoria, pelos
directores.»	 .

Art. 11-a 1 0 parte. Substituem pelo se-
goaattit

A administração do Banco Oerá exercida
por uma directoria compoítade tun presi-
dente &quatro ditectores de eleição triennal,
em assembbla geral dos accionistas, por maio-
ria absoluta de votos, podendo ser r.eeleitos.

(Quando se der a eleição do presidente com
a de director. Mi: directores, será nuca&
aparada sem primeiro loger.a

..(1,-a 40 substitue-se pelo seguinte:
O vice-presidente 9 o secretario da directo.

rie serão eleitos por estan cie	 o os 14112
• 11010rOg •	 •
•. 0) e 5.0 supprinia-se.

Art. 14. 4.4piátnia4e a palavre—deltos.
Art. 15. Supprinittee a palavra—eleitos. •
Art. 18. Supprima.se a Daltúii--eleItos.
Art. 20, n. 3. • Sopprima-se.

N:	 assird: febrir tola correspon-
,	 • delicia .diriglaa aó Banco.» 	 .

N. 19a-d10a-se easbn: afazer publicar até o
• • dia 10 • de ,cada :luz o balancete que

• •mostre o estado do ', aotleo e passivo
do . Banco no animo dia do mez an
tenor.» •

N. 11—redija-se assim: edistribuir pelos di-
rectores es • I serviços, tanto oadinarios
()oito - exttaorainarios, do estabeleci-
meintos.»	 .	 . ,	 .

N. 12—diga-ée assinrreprepor á directoria
: as maincaçdee e denifssõee doe••empria

gados do Bilneoa. ••••
N. 13-aaltere-Se tissimresuspender os em-

Drogados .»ri	•
Art. 22, tr. 1—diga-se: (pelo viee-presi-

z - •	 dente.»	 !	 • '	 • • •	 ** •	 '
Acare:mente-se: e paragrapho nabo s-0

vice-presidente,por ralleamento mi renuncia
do p~dente, sortirá essa Catgo até a pril
meira assembléa geral dos acaionistsa. •

Art. 23. Etedijetse • assim.: 40 presidente
perceberô o honorerio de60:000$ e os dire-
ctores o de 48000a cada gni, por atino, pagos
em prestações meosees.
Art.. aa .§ 30 — upprima-se o resto de-ixai;	 elavraii.a:a.,euniii.q. da . as-

sem)46a.
Art. 34 n. 1 -a, diga-se sómente:—alterar

. a reformarias estatutos do Banco
Art. 43-a-8upprimn-se., • ,	 ••
Art. 44—Supprima-se.

Ma. 45, § 2q— accrescente-se: — podendo
. .1 .. , era casei eatraordinarlos servir, para
,	 garantia da operações de credito, ten-

dentes a Salvaguardar os interessei
do Banco. 1

Art. 47— Supprima-se.
Art. 48— Supprinwee.
Arte. 58 a 59 --deadisposiçõei transitorias

Supprimamase. =	 •
Finda a leitura, Sr. presidente põe em

diaigidailo'P Mia" de rgorNa,.
O Sr. ooaselheiro Andrade Figueira falia

contra eu/enatai.° do filiai' doar. 32, a 30,
que não admittleprocuraçõee por mais de um
anuo para o caso de eleição.

Combate a disposição acorescentada ao
art. 451 20,- que autoria:, a directoria a, em
casos extraordinaries para salvaguardar os
Interesses do banoo,- servir-se do fundo de
reserva para garantia de operações de cre-
dito; e falia • no sentido de reduzirem-se os
bonoraelos do presidente e directores eaup-
primirem-se oe det . conselho- fiscal, -além de
outras modificaçõeaa que aliado, concluindo
por apresentar a seguinte indioação:,

4 Iiidleo que seja; nomeada 'rufia 'ocimmissão.
de-troa membros 'para, de bortfórmidade rem
a directoria, offerecer amanhã, em conti-
puaçã,o da sessão tle hoje, parecer sobre o
projecto da reforma dod ebtatutoe.

Entrando em discada° &andando, o Sr. C.
de-Aedrade lado adbie fiÈ4 considerações
postas 'ao art. 45 g $0, bombete a opidião do

• . 	 •	 .
Sr. Andrade Eigneira e demonstra a, neees-—
sidade de manter-sa aqiiella- dispes19110 ao
projecto e eamirte lambem o . alvitre pro-
posto pelo mesmo	 „.	 poder a .c11-
reitoria lançar mit	 alle 'recurso sem
autorisação —o que tellt nulla de pleno
direito, qualquer opor.;	 , me sentido e
conclue- declarando votar tanda'a• a •
cação.

O Sr. conselheiro Bandeira de Meie usa
da palavra. para opporme-aamblen ao anote-
soluto proposto ao mesmo art. 45, -a dl-
tendo que elle exigiria até a inalienabilidaae
de fundo de 'reserva e faz diversas conside-
raçOes sobre o art. 80; n. 3 ja

*0 'Sr.. José Gomes de Faria opina sobra 41
conveniencla dó adiamento e pergunta si o
coeselho fiscal foi ouvido sobre o 'projecto de
reforma.

• Sr. conselheiro Souza Ferreira, -presr
dente do conselho flanai, declara que o mesmo
coaselbo foi ouvido e deu parecer de 'pleno
accordo com a proposta da directoria, e -com-
4beteaopinião doa- conselheiros Andrade
Figueira e Bandeira de Mello sobre o art.
s32. 

' O Sr: conselheiro Andrade Figueira, vol-
tando a faltar, discute outros pontos da re-
forma dos estatutos e combate -particular-
mente a suppreseão da pirte n F aio art. "6°
relativa	 prazos para' o caso de corrida.-
• laingeein mais<pedindo a palavra, é. posta
a votos e rejeitada a indicação do' Sr. cone 3-
!beiro andrade Figueira.'''	 •

Continuando em discussão o projecto de
reforma e aluguem mais pedindo a palavra,'
(tette 'preto ,a' votos, englobada:lie:4a por
proposta do Sr. Canaido Graffée; procedendo-
se á votação, na ferina determinada pelo
art. 31, são recebidas 49 cedulas com-3.534
votos, approvando o projecto da reforma, e
4 cedulae com 101 votos, não approvando.

procedeu-se á leitura aos estatutos com as
modificações votadas. ' e sem discussão é ap-
provada a sim fedacçdo por unanimidade de
Vetos.' •	 •	 '

O Sr. presidente pede aos Srs. accionistas
para se demorarem &aquento se redige a
anta, a qual, sendo depois lida pelo 20 secre-
tario e aubmettida á essembléa, é appro-
veda.

O Sr. pr. lionorio Ribeiro propõe que
sejam nomeados em comatissão com delega-
ção espadai para assignatem a acta, con-
jünetamente dom a mesa, os Srs. Obnrado
Jaeob de Niemeyer, Candido Gaffree, Dr. Ho.
norte de Araujo Mala, comendador :Ank210.
Eláy da Camara e Cr.' paanoieco José da
Cruz Gemerão, proposta que approvada..	 .

nade reais havendo a tratar, levanta-ale
a sessão, lavrando-se a presente acta, que
vai assigna:ta pela mesa e pela coletei:irão
acima referida. -

Sala das semeies do Banco da Republiel do
Brasil, 28 de abril de 1900.—.-toia ifatitts do
Amarai. presidente.—C. À. de draujo Saem,
1* secretario. Alberto de Parta, 2° secretario,.
—Couro& Jaco& Niomeyer.-0. Gairrde.—
Honorio de Araujo Maia.—A. Eloy , da Ca-
mara.—Dr; Frdncisco Jose, da Cruz . °amarelo.

•nn••••

Caixa Geral das Fana-111án
bi abaixo Resignados, directores da socie-

dade de seguros de vide Caixa Geral das
Familias, com sede nesta Capital, á rua do
tiospielo n. 15; deblarani, pata adenda dos
interessados e pata produzir todoste effeitos
de 'direito, eue na assembléa gerareittraoral-
daria, hontem realizada ne Salão do 'Banco
Meai ilypothecario, á qual compareceu
mais de Uni quarto da totalidade * dos - Srs.
sacies; ibl Unanimemente approveda a moça°
abaixo 1r/inadate na integra, tendo, na vo-
tação qüo seguiu-se, sido eleito director-se-
cretario gerente o Sr. • Guilherme Maxwell
de Souza ft úteis.

ru'fa do	 : • .
• PROPOSTA

P-	

*

ropomos que a asserabléa geral &aceite e
approve a seguinte	 - •

A araembléa geral da Cairia Geral das Fi,""J
malas, convocada para reforma dos estatutos,
tendo ouvido a longa e documentada exposi-
çao feita pelos Srs. directoree, presidente e
thesouretro,-dos lados qu,e encootranz ein
parte no dominio publico, e:

Considetattdo estarem provados os abusos e
a má fé do Sr: João Neoomucenede Azevedo
Silva, o exercido do cargo de seeretarie
gerente
- Considerando perfeitamente anetificads;
conde-da:das directores, areilliehle O thesore
retro, na defesa dos n Interesses roia" e da
hbnra dos mesmos' senhores; ' • • •

Considerando que qualquer reforma liOff
estatutos, motivo principal desta assembléa,
dia% ser-feita com a publiesalo prévia da
respectiva proposta, pari& mala amplo conhe-
cimento e eetud0 dos Interessados; • 	 -

Constderando -que qualqiier inotficação
que for feita na directoria não constituirá
assumpto alheio 4 , convocação da interne,
por faltar esta em eleição de nova directoria,
aliki urgente na parte referente ad togar de
secretario-gerente, que não está sendo exista
eido por quem devia estar exereeatIceo1 ee

Considerando que o Se. João Ne_pomuceno
da Azevedo Silva. fol'o unioo causai:9r e •i& ,$9
wileo responsavet do desaceordo -extatenta
entre elle e os seus eollegas ; '	 a."

considerando. que' não . existe o allegadd
tu:leder:emento illegal =dos • directores,' pre-
sidente • e theeonrdre, pois. que, por
centrado:E do valor- de 15:004,-fiz eram -a
respectiva caução enr` 8 de marçoAteadd O
Sriloão -Nepomueeno o nabo que essa •eatiçao
n o ?calhada, por ter eido o untei:o' s; não ea&
eignar o respectivo termo;

'Considerando que a allegada falta de as-
siduidade doe directores, presidente e -the-
souteiro é falsa, como pólo ser attestado
poios que frequentam o usoriptorio ~4Mo
social • •

Cousidbrando não provada a allegada rew
jeiçao systematica ae seguros, pois' GB poucos
seguros- recusados pela directoria constituem
acto por esta praticado na propele defesa dm
Interesses- 8001Aell, e no pleno guio do direito
que os estatutos lhe facultam ; . 	 •

Considerando que apallegada .deeorganizae
ção do serviço pelas demissões em massa doe
agentes é -Mb:quão exaggerada e . suepettia
por partir doa propries troa unicos demittakm,
todos Irmãos do Sr. JoãoNepomueeno, com a
eireumstanoia de que eaia Pena lhes foi IR-
posta em virtude de faltas pelos mesmos, pra-
ticadas;'	 •

Considerando não haver nenhum motivo
que justifique a assembléa, geral dela do
andante, convocada a requerimento de alguas
Srs. '200102, para- serem -tratadas questões
que neste Aloto ficam definitivamente resol-
vidas ; •

Resolve:	 •
1 0, 'recusar soceitação ao pedido de demite

saci dos dignos directoras presidente e thq.
soureiro Sr.. Carlos Leite Ribeiro e João
Leopoldipo Teixeira Bastas, per contleuerera
a merecer, da sociedade a justa (*afiança. que
nanes foi depositada;

-2°, declarar destituldo tio seu cargo de se-
cretario-gerente o Sr. João Nepomuceno
Azevedo Silva, procedendo -se immediata.
mente tieletção do seu substituta;

30, autorizar a directoria a processar civil
e oriminalmente tanto o Sr. Jogo Naponate:
cano de Azevedo .Silva , como os que, COMO
este, forem responsavels ou co-respoivsavels
dos factos ultimamente oceorridos e &Utente.-
tortos dos interesses sociaes, podendo &alma
ateria constituir -  e fazer ..alt
despene necessaras ;

40, autorizar a directoria a rever por com-
pleto os estatutos, para apresentar opportau
namente á assembléa geral a reforma tl‘e
achar conveniente ;

•
mate --: #10Q. . ROig a 
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amen.	
Terqu-seira 8 • onottO )11101.41. Maio— 1900

diz que achando-se na
as respostas dós Saem-
lho tiscalsSrs. general
go Junior e tenente-oa.

não tendo respondido
idente da directoria o

, e, como só o Sr. sa-
lvasse =citado a tild-
ar á ele& dos cargos

Sr. Rezende Miranda e
e saber que e Sr. go.
perante sodas da Caixa
go, mas que depois, re-
mia por julgar que a

Da legal.
direoteria diz que não
laxação do. somo que o •
general Pega é EM ca-
ris que amoitava um
In maio Mune, nem

res com S. Ex. eleitos,
ntrario.
escripte, de S. Ex .. o

conselho fiscal e mult.
e 8. Ex. para auxilial-o
turação e dos papeie

reposta supra do Sr. Fe-
e Siqueira, é ela unani-

r. presidente'participa
r oommunicação do Dr.
á assembléa de que dl-

ão Dr. juiz 1° pretor,
o sido intimados os sup-

da Caixa.
r. juiz da 1° Preteria.

o requer. Rio, Ide maio
'rido., A Directoria da
minas, eleita em assem-

ria de 11 de abril deste
que os directores desti-

mão 'de dinheiro da m-
ento dos seus propries

atras despesas, que não
tem praticado actos de
stitubles. E como taes

ajam nulas e a Seeledade

5°, autorizar e, directoria a declarar insisti.
sistente a ocesvocação da assembléa geral
annunciad,a para 10 do corrente ;

6°, ~Sovar todos os actos-praticados pelos
direetores,presidente e thesoureiro, no intuito
de evitar que produza quaesquer effeltes a
illegal, tumultuaria e anarchica reunião que
13 secretario gerente e mais alguns Bodos Hee.
ram em 11 de abril recem-findo, e que a pre-
sente assembléa, legalmente. convocada e
eonstituida, declara nulo de pleno direito.

Sala das sambes, 5 de maio de 1900.»
' E para sciencia de todos fez a directoria a

presente publicação.
Capital Federal, 6 de maio de 1900.— Car-

los Leite Ribeiro, presidente. — iodo Leopol-
dino Teiteira Bastos, thesoureiro.
mis fiamos/1 de Souza Bastos, secretario-ge-rente.

Caixa Geral das Famílias
MU. ba. aliika0 DE ASSEMBLEA. GER.A.L EXTRA-
• °amuam. est 5 D MAIO DE 1909

, Ao meio-dia, eunidoe no Saião do odiado
visorio da Caixa Geral das Famílias, asso-

ação seguros mutues sobre vida, à ruado Rosario n. 134, 161 meios, pessealmente
ou por procurseSes devidamente legalizadas
e inscriptoes como tudo consta do livro de
premies:e ts presidente da Sociedade, Dr. Fer-
inandSe Mendes de Almeida, declarou haver
maniere legal e assim indicava para presi-
dente • o sedo o Sr. tenente-coronel GasparCasar Ferreira de Souza, que foi acciamado,
20091tou, assumiu a presidencia e convidoupara secretaries os Srs. Carlos Liberalli Ju-nior e Dr. Joaquim-losá Barroso, que foram
mieeless pela assombléa e. tomaram assento na
•eg", declarendo o Sr. presidente aberta a
senão da amembléa geral.

Dada a palavra ao Sr. presidente da dire-
-istoria, declara esse que .a directoria eleita
na amemblea de 11 cie abril, depois de em-
posseda, no mesmo acto, paocurou tomar
couta dos II vros e papeis sociaes, que não es:
tavam com o director-gerente, sSara dar
'cumprimento ás resoluções da emaná:Usa ;
mas os ex-directores, julgando-se ainda taes,

,oppuseraret à entrega e requereram manu-tenção da 'posse dos cargos de que foram des.
Unidos, mas ainda não lhes foi semelhante
remedo concedido, pelo que os directores
effee,tivos da Caixa, teera continuado a exer-•ce:c. o. seu Mandato, faltando-lhes apenas
efigsms dos livros da escripturação e demais.
anteriores á sua eleição, pela recusa formal
pelos ex-directores mantida.
•Que,embora tardia a solução judicial desta

recusa, virá de *mordo com as deliberesgles
das assembléa geral, sendo a inexplicavel re.
sistancia dos ex-directoreg a causa unias de
quamiquer prejuizes Soeia0S. Que si não fossea- deliberação da assembléa, elle, presidente,
não se verta forçado a promover judicial-
mente a entrega dos bens sociaes, irregular-
mente retidos pelos destituidos administra-
dotes. Assim, tendo encontrado nos papeis
que estão em seu poder não só convocações
leites pelos ex-directores, como um projecto
de reforma de estatutos, deliberou com a di-
rectoria convomr esta assernbléa para lega-
liar a irrita convocação feita pelos ex-dire-
ctores e para que a assembiéa geral se mani-
festasse sobre a reforma projectada, de modo
a que não se pudesse alegar que a directoria
queria impedir a reunião dos todos, embora
ainda não tivesse ensejo de examinar todos
ot livros para elaborar o relatorio determi-
nado pela ultima assemblin. Apresenta, pois,
o projeto de reforma de estatutos á mesa.
•0 Sr. • presidente da assembléa faz ler o

projecto de reforma de estatutos, que apenas
restringia o direito dos eocios de se repre-
sentarem por procuração ao numero de um
constituinte para cada sedo. -
•E' posto em discussão o projecto e, não

havendo quem pedisse a palavra, é posto a
rotos e rejeitado por unanimidade de vetos.

O Sr. presidente
mesa duas cartas co
bros eleitos do con
Antonio José Maria
renal Frankli 'ver

a

à consulta	 Sr-
Sr. Elernfano Jappe
neral Pego Juntei',,
çã,o, ia mandar pre
vagos,

Pede a palavra o
pondera que acaba
neral Pego alegara
que—acee•itava o ti
flectindo, não o assa
directoria destituida

O Sr. presidente d
Ode admittir essa à
prece:Klett, pois o Sr
valheiro e não esere
cargo para depois,
audiencia dos direc
fazer declarações em

Ata nova declara
considera membro do
conta com as luzes
no exame da mei
mime.

O Sr. Ignacio Luiz
a assembléa geral,
actos da assembiéa
plenos poderes aos di
derem os papeie da
detidos em mãos de
bem todos os actos p
atè agora, os louve
feitaà em beneficio d
da soc	 a:edade, peei
escriptorio, pois o an
privativo da socied
caro e nele estava

 sooleaade anon
pagar aluguel á Ca

E' approvada a
Procedendo-se á e

cabem-se 159 cedul
dando o seguinte r

Carlos Liberalli Ju
Peres, 131 votos, e G
Souza, 28 votos.

O Sr. presidente p
mais votados.

Finda a eleição, o
se algum moio que
referente á situação

Pede a palavra o
de Siqueira e diz q
estiver prompto o ex
seelaes pela actual di
urna assembléa ger
relatorlo apresenta
gerente e ter definitl
mérito judiciario da
das deliberações d
assembléa de 11 de a

O Sr. director-sec
á asserabléa do que
das respoetas que t
hesS.o ,dos pomos dos
da assemblea geral.

Posta a votos a p
licissimo Antunes
momento approvada

Nesta oce,asiã.o o
que acaba de rece
advogado informand
rigm a seguinte peti
que a deferiu, ten
plissados ex-director

Illm. Exm. Sr.
(Des s acho): A. co
de I , . —F. .blgu
Caixa Geral'. das F
bisa geral extraordi
anno, tem noticia d
brides teem lançado
ciedade para paga
honoraries e d.e
podem faiar, e que
gestão depois de
despesas e actos

1dd ãe possa responsabilizar por eles, mss.
testa a directoria contra os prejuizos causa-
dos com a gestão indevida de Carlos Leite
Ribeiro e João Leopoldino Teixeira Bastos,.
fazendo valeres:nitra elles, em tempo oppor-
tune, e psit& meles cempetentel, os direitos
lesados da saciedade.. Outrosim, continuando
es dons ditos cidadãos a annunciar uma as-
eenlbiétt geral extraordinaria pira o dia 5 do
corrente e não lheil assegurando a lei quali-
dade alguma para atolei procederern,protesta
o supplicante pela nulidade de tal assehiblea
geral, que só pôde ser armunciada: a) pela
directoria; b) pelo conselho fiscal; c) ou por
maios em nemero não inferior a 30, hypo-
theme que ASO Se Verifisiam. Por isso, re-
quer o supplimmte que, tomado por termo
esse seu protege,: intimados dele os citados
Carlos Leite Ribeiro e João Leopoldino Tei-
xeira Bastos, lhe seja entregue para os fine
convenientes.; Nestas termos, pede deferi.:
mento. Rio de Janeiro, 4 de maio de 1900.—
— O advogaflo, Josd Arreto de Gusantio
Lima,

Termo de . protesto—Aos quatro dias; de
maio de mil a novecentos,. nesta Capital Fe-
deral, em cartorio, compareceu o Lir. José
Ferrão de G. Limesadvogado da opplicante,
e disse que reduzia a termo o protesto con-
stante de sua petição retro, que fica fazendo
parte integratite deste termo, afim dele se-
rem intimados os supplicados na fôrma re-
querida. E de como disse lavro este sermo,
que, lido, assigna commigo, o Sr. Esteves de
Jesus, etc.—José Ferrão da Gusmtto Lima.

Certifico e dou fé que intimei aos euppli-
cantes Carlos Leite Ribeiro e João Leopoldino
Teixeira Bastos pelo conteúdo da. petição
retro e seu despacho e bem assim o termo de
protesto, os quaes bem sciente ficaram, do
que lhes dei !eontra-fé. Rio, 5 de maio de
1900.-0 enleia' do juizo, Alvaro de Medeiros.
Declaro em tempo que estas citações foram
feitas ás 11 1 ip horas da manhã de 5 de maio
de 1900.-0 affis cial do juizo, Alvaro de Me-
deiros.	 1

Inteirada a Sisseniblea e nada mais havendo
a tratar, o Eirscresidente agradece a confiança
que lhe dispetearam, salienta a ordem es cor-
recção que reinaram nesta assembIéa; onde
só compareceram goetes anteriores áquella 'de
11 de abril e representantes de todos os Es-
tados em que a Caixa Geral das Farolim tem
negocies, e levanta a, sessão ás 2 1/2 horas
da tarde, mandando lavrar esta acta, que
vae subseripta pela mesa e pelos meios que o
quizerem fazer.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1900. —Gaspar
Casar Parreira de Souka, presidente. —Colos
Liberalli Junior, 1° seorete,rio.—Joaquim Josd
Barroso, 20 secretario.

(Seguem-se as aesignaturas.)

ANNUNCIOS
Banco da Republica do Drazil

ANSIEBLEL GICRA MUNAM&

21, comem:tf:iro
*Não tendo I comparecido numero legal de

Srs. accionistas para constituir a assemblea
geral ordlnaria de hoje, novamente os con-
vido a se reunirem neste banco, em 8 de maio
proximo, ao meio-dia, para tomar conheci-
mento de relatorie do anuo findo em 30 dó
dezembro ultimo, deliberar sobre o parecer
do conselho Anal e proceder á eleição da
directoria e do novo conselho fiscal e SOM
supplentes. Outrosim, declaro que, na fórum
*dos estatutos a assemblea geral se consti-
tuirá, qualquer que seja o capital represen-
tado.

Rio de Janeiro. 30 de abril de 1900.—Luis
Martins do Amaral, presidente.

Imprensa Npcienal — Rio de Janeiro— 1900.

e Sá Freire propõe que
aldeando ia totutn os
oral da 1 1 de abril, dê
actores para apprehen.

edade irregularmente
melros, approve tara.
tirados pelos directores
las grandes economias
segurados e da caixa

'mente a mudança' de
rior, além de não iser
e, era de aluguel mais
moveis e papeis de

ma em liquidação, sem
a.

posta unanimemente.
ição dos deus fizesses, ra-

representando votos,
ul tado
ler, 159 votos ; Isidoro
par Cegar Ferreira de

Mama fiseaes oS deus

r. presidente consulta
propor algum cousa

a sociedade.
r. Felicissimo Antunes
e propôs que, logo que
me dos livros e papeie
ateria, seja convocaria

1 para deliberar sobre o
pelo director-secretario

Informações do movi-
sim e do cumprimento
ta assembléa geral e da
ril.
tario gerente dá conta
a feito pelos Estados e
in chegado de geral ad-
Estados ás deliberações


